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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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OBJETO: Contratação de empresa/pessoa fís ica para execução de serviços 
de motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros. 
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Fone: {83) 3232. 3286 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEl~Xu...._ _ ___ ___ _____ ____J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em I O de novembro de 1960 

Otlcio n° 004/2017 

Bayeux (PB), 27 de Janeiro de 20 .17 

PARA: Exm0 Sr. Mauri Batista da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Bayeux 

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo licitatório para Contratação de serviços 
de motoboy. 

Senhor Presidente, 

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, 
mormente a Lei de Licitações Lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, e em 
consonância com o Art 16° da Lei de Responsabilidade Fiscal Lei n°. 101/2000, 
solicito a Vossa Senhoria autorização para abertura do Procedimento Licitatório 
objetivando a contratação de empresa pessoa física-jurídica para execução de serviços 
de motoboy para o transporte de documentos ( malotes ) e outros, durante o exercício de 
20 17. 

Visando acelerar o processo encaminho em anexo as Cotações de Preços no 
Mercado, que servirão como base para elaboração do Processo Licitatório, as quais estão 
devidamente descritas no Mapa de Valor Base. 

Encaminhamos a Dotação orçamentária para o custeio dos serv1ços acima 
relacionados: 

O 1.031.2001.200 I -Manutenção das Atividades Legislativas 
3390.36.00 - Serviços de Pessoa Física 
3390.39.00- Serviços de Pessoa Jurídica 

~~rlr;rirs~c&rr~ri/ 
Tesoureira 

Av. Liberdade , 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306- 000- CNPJ 
08.606.972/ 0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 



ITEM 
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DESCRIÇÃO UND QT 
DE 

Contratação de serviços de MES lO 
sonoplastia para as sessões 
ordinárias, extraordinárias, 
solenes, especiais e outros 
eventos c reuniões de 
interesse desta Casa 
Legislativa, durante o 
exercício de 2017 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Institu ída em lO de novembro de 1960 

MAPA DE VALOR BASE 

FRANKUN LUlZ RONALDO DOS SANTOS 
V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL 

R$ R$ R$ R$ 
1.200,00 12.000,00 1.300,00 13.000,00 

Bayeux 27 de Janeiro de 20 17 
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V. UNIT V. TOT.J\L V. UNlT V. TOTAL 

RS R$ R$ R$ 
1.090,00 10.900,00 983,00 9.830,00 

VALOR t-.1ED10 MENSAL R$1.1 43,25 
VALOR MEDI O GLOB.t\L (I O MESES) R$ 11.432.50 
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CASA SEVERAQUE DIONÍC-:uNL.•v"\------------- -' 
Instituída em lO de novembro de 1960 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Bayeux localizada na Av. Liberdade N° 3445 - Centro - Bayeux/PB, 

convida essa Empresa/Pessoa Física a participar da Solicitação de Cotação de Preços para Serviços de 

Motoboy. 

Caso seja de seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de Preços, solicitamos 

enviar a cotação baixo, devidamente preenchida, com os dados da empresa (Carimbo de CNPJ) e/ou 

Pessoa Física, datada e assinada pelo representante ou procurador da empresa, no campo. 

ITEM QTDE UNO DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa/pessoa fisica para 

execução de serviços de motoboy para o 

transporte de documentos (malotes) e outros, 

I 12 Mês pelo período de 12 (doze) meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PAGAMENTO: A PRAZO 

V. UNIT. V. TOTAL 

Jf/3.o2oC /Y_#,ft;/l 

EM RESPOSTA A COTAÇÃO ENVIADA, APRESENTAMOS OS VALORES ACIMA 

DES.CRITOS. 

o ~ 

DADOS DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA: - FjzniV~Ã/ ~~,-z .j),.E ,...5óoS N' 
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C3__) 9889-1- ··J~.JJ t:0 937..1.1-139.-f ~ 
RESPONSAVELPELACOTAÇAO: __________ ·;r~~·~~~~Yr--~-+--

DATADACOTAÇÃO: 04 ~0 
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CASA SEVERAQUE DIONÍ~~~~.t.'un---------------' 
Instituída em lO de novembro de 1960 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Bayeux localizada na Av. Liberdade N° 3445 - Centro - Bayeux/PB, 

convida essa Empresa/Pessoa Física a participar da Solicitação de Cotação de Preços para Serviços de 

Motoboy. 

Caso seja de seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de Preços, solicitamos 

enviar a cotação baixo, devidamente preenchida, com os dados da empresa (Carimbo de CNPJ) e/ou 

Pessoa Física, datada e assinada pelo representante ou procurador da empresa, no campo. 

ITEM QTDE UND DESCRI ÇÃO 

Contratação de empresa/pessoa fisica para 

execução de serviços de motoboy para o 

transporte de documentos (malotes) e outros, 

1 12 Mês pelo período de 12 (doze) meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PAGAMENTO: A PRAZO 

V. UN IT. V. TOTAL 

f1 3oo 
f 51 ÚOt() 

EM RESPOSTA A COTAÇÃO ENVlADA, APRESENTAMOS OS VALORES ACIMA 

DESCRITOS. 

DADOS DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

RES PONSAVELPELAÇOTAÇÃO: ~~=-~~~~~---------

DATA DA COT AÇÃO: 
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PRS~lv'!o§~f!rmj bPVAT 
PAGINA 7 

SANTOS MATIAS 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DP\IAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br 
SAC DP\IAT 0800 022 1204 

2015" 16/07/2015 r ~R CiClO l [ DATA ~ISSÃO l 
DO~ . ~~NTOS~~- -

;.=.:==:::;;..=--:::.'Cr:f= I cms:r~==-.:.=.::=:;1 c PLACA~ 

MARCA I MODELO 

I PRÊMIO TARIFÁRIO 

r:~ (RS) 7J F~~B~s~s-·omrrr2~:e.f0 SEGURO (RS}J 

~CUSTO DO BILHETE (R$) l ~ IOf (l1S) ~ r lC:'J.A!E!If}OOJ'illl:E:;J\;:Qf! l L ******** _ ~EGU~P A G o -

I 
PAGAIAENTOOcOi=======~, r-DATA OEQUIT~ 

D COTA UN!CA D PARCElADO - L ------=::r 
SEGURADORA LÍDER • DPVAT 

CNPJ 0 9 .248.G08/0001·04 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEI!J~X~-----------------' 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Bayeux localizada na Av. Liberdade N° 3445 - Centro- Bayeux/PB, 

convida essa Empresa/Pessoa Física a participar da Solicitação de Cotação de Preços para Serviços de 

Motoboy. 

Caso seja de seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de Preços, solicitamos 

enviar a cotação baixo, devidamente preenchida, com os dados da empresa (Carimbo de CNPJ) e/ou 

Pessoa Física, datada e assinada pelo representante ou procurador da empresa, no campo. 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa/pessoa física para 

execução de serviços de motoboy para o 

transporte de documentos (malotes) e outros, 

I 12 Mês pelo período de 12 (doze) meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PAGAMENTO: A PRAZO 

V. UNIT. V. TOTAL 

1 09o 
I 

I?> J o80 

EM RESPOSTA A COTAÇÃO ENVIADA, APRESENTAMOS OS VALORES ACIMA 

DESCRITOS. 

DADOS DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

RESPONSA VEL PELA COTAÇÃO: .)l,-G(t}~ 1tf) V~
1 

{</<.(/)~ ()(Ó <;k 
DATA DA COTAÇÃO: 1 1_,) ltÕJ I I ?·/I -:;_ 

Av. Liberdade. 3445- Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306·000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE~JXQ.._ ___________ _____, 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Bayeux localizada na Av. Liberdade N° 3445 -Centro- Bayeux/PB, 

convida essa Empresa/Pessoa Física a participar da Solicitação de Cotação de Preços para Serviços de 

Motoboy. 

Caso seja de seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de Preços, solicitamos 

enviar a cotação baixo, devidamente preenchida, com os dados da empresa (Carimbo de CNPJ) e/ou 

Pessoa Física, datada e assinada pelo representante ou procurador da empresa, no campo. 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa/pessoa fí sica para 

execução de serviços de motoboy para o 

transporte de documentos (malotes) e outros, 

I 12 Mês pelo período de 12 (doze) meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PAGAMENTO: APRAZO 

V. UNIT. V. TOTAL 

Sf:Ds) ii )1-9b 

EM RESPOSTA A COTAÇÃO ENVIADA, APRESENTAMOS OS VALORES ACIMA 

DESCRITOS. 

DADOS DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

Av. Liberdade, 3445 -Centro- Bayeux- Paralba- CEP. 58.306-000- CNP J 08.606. 972j000 1-36 
Fon~ (83)3232.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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Fica autorizada a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a realizar os 

procedimentos licitatórios pertinentes na Modalidade cabível, para Contratação 

objetivando a contratação de empresa pessoa física-jurídica para execução de 

seNiços de motoboy para o transporte de documentos ( malotes ) e outros, durante o 

exercício de 2017, em conformidade com a Lei de Licitações Lei n°. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB , 1 o de Fevereiro de 2017. 

~M?<[2 
ãilliêãtista da Silva -

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAVti:H~u·~A"""'------------' 
• ""- "'R. .. ..... "" --"' ~-r Jf"'I~ ,} ~ ~ i!t ,. " AJ .L A 1!.1-• J 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 -- --
PORTARIA GAPRE 003/2017. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

NOMEAR para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício financeiro de 2017, os Servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Iranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Eveline Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro 
servindo-lhes de Diploma a presente Portaria 

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2017. 

/L{r:A.&Ah;''(J~~/~ Vo-. 
7 

Mauri Batista da Silva 
Presidente 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paralba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 - Fax: (83} 3232.5080 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Objetocontratação de empresa pessoa física-jurídicapara execução de serviços de 
motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros, durante o exercício de 
2017. 

I - RECEBIMENTO 
Recebemos no dia 1 O de Fevereiro de 2017 a documentação inerente à execução do 
objeto acima indicado composto pelos seguintes elementos, para realização do 
processo licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente com Solicitação da 
Tesoureira da Dotação Orçamentáriae Pesquisa de Preços. 

11 - PROTOCOLO 
Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e 
partícula da despesa, bem como o que já foi realizado até a presente com o objeto 
semelhante ao que será licitado e ainda o que consta dos elementos de planejamento 
da administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o 
processo em tela: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2017-08 de Março de 2017 

111 - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo autorização respectiva 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso apropriados para a despesa, nos 
termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações, serão juntados posteriormente o 
instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente 
minuta do contrato, os quais serão submetidos apreciação da Assessoria Jurídica. 

IV- PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica 

Prezados Senhores, 
Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data os elementos do 
processo ara autuado para a devida análise e aprovação, consoante Art. 38, § único, 
da lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

• Minuta de instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 
• Minuta do contrato correspondente. 

Bayeux- PB, 17 de Fevereiro de 2017. 

~A~~~ ~M-C~)'\ &>,_ \W) 
~IRANILDO GdNÇA~VES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ESTADO DA PARAIBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU 
"CASA SEVERAQUE DIONÍSIO" 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIALN° 00004/2017 

OBJETO: Contratação de empresa pessoa físico-jurídica para execução 
de serviços de motoboy para transporte de documentos (malotes) e 
outros. 

DATA DA LICITAÇÃO: 08 DE MARÇO DE 2017 AS 08H30M (HORÁRIO 
LOCAL) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADYtlNISTIV\TlVO: N" 00004/20 17 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2017 

PAGINi\ 16 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEUb< CASA SEVERAQUE DIONÍSu.I_O _ _ _ _ ______ _ 

Instituída em I O de novembro de 1960 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N° 004/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°0004/17 

A Câmara Municipal de Bayeux, por intermédio da sua Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, designada pela Portaria N° 003/2017 datada 
em 02/01/2017, através do Presidente da Comissão Permanente, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o 
processo licitatório, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos Termos 
das Leis N° 10.520/02, N° 8.666/93, aplicada subsidiariamente, pela Lei 
Complementar n° 123/2006 e n° 147/2014, visando o atendimento a 
solicitação emitida por essa Casa Legislativa. 

A sessão de Processamento do Pregão Presencial será realizada no 
horário das 08H30M (Horário Local) do dia 08 de Março de 2017, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Bayeux, sediada na Av. Liberdade N° 3445 - Centro - Bayeux - PB, CEP: 
58.306-000,e será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ocorrendo a 
decretação de feriado por qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes neste 
Edital serão transferidas automaticamente para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subsequente ao ora fixado. 

A licitação será EXCLUSIVA para ME/EPP (Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte), conforme determinação da Lei 123/2006 Art. 48 Inciso I. 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa pessoa física /jurídica para execução de serviços 
de motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros. , conforme 
especificações constantes no termo de referências ANEXO I 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame, interessados cujo ramo de atividade seja 
pertinente ao objeto da contratação e que preencham as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação as Pessoas Físicas e Jurídicas do 
ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

3.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime 
fal imentar, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
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que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Estadual. 

3.3. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, 
exceto nos casos de participação em Itens distintos. 

3.5. Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1. O Órgão não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 
"Documentação de Habil itação" que não sejam entregues ao Pregoeiro 
designado, no local, data e horário definido neste edital. 

4.2. Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO". 

4.2.1. Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao 
Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 
dia e horário especificados abaixo: 

ENVELOPE N°. 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 

DATA/HORA: 08/03/2017 ás 08:30 horas 
Razão Social do proponente, endereço e CNPJ (caso o envelope não seja 

personalizado- timbrado). 

ENVELOPE N°. 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 

DATA/HORA: 08/03/2017 ás 08:30 horas 

Razão Social do proponente, endereço e CNPJ (caso o envelope não seja 
personalizado- timbrado). 

4.2.2. Do envelope "Proposta Comercial" deverá constar, se for o caso, 
comprovação exigida somente para Microempresa e Empresa de Pequeno 
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Porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso deseje usufruir dos 
benefícios previstos na forma da Lei N° 123/2006, tal comprovação será feita 
mediante Declaração do Licitante informando seu enquadramento, a mesma 
deverá ser assinada por representante legal da empresa e Profissional 
qualificado - CONTADOR. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento far-se-á mediante Instrumento Público ou Particular, ou 
Carta de Credenciamento, com poderes para praticar todos os atos pertinentes 
ao certame em nome da licitante, inclusive o de ofertar lances de preços, o qual 
irá compor os autos do processo licitatório. (As assinaturas dos representantes 
legais, nas cartas de credenciamento e procuração, deverão estar devidamente 
reconhecidas em cartório competente). 

5.2. Sendo o representante sócio, proprietário ou dirigente da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.3. O credenciado deverá identificar-se exibindo o documento de identidade, 
ou outro legalmente equivalente, fora dos envelopes. 

5.4. A licitante que não estiver devidamente representada nos termos descritos 
acima não terá sua participação prejudicada no certame, entretanto não poderá 
se manifestar formalmente, ofertando lances e/ou apresentando recursos, 
durante o curso do certame. 

5.5. As licitantes, por intermédio de seus representantes, apresentarão ainda 
na fase de credenciamento, declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação conforme prescreve o art.4, inc. VIl, da 
Lei n 10.520/02, conforme modelo a seguir 

DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

A EMPRESA ........................ .. .. , CNPJ/CPF n° .. ....... ... .... ....... , declara 
sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos para participar do Pregão Presencial n° 0004/2017. 

Local e data 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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5.6. NOS CASOS DE PROTOCOLO DE ENVELOPES OU ENVIO DOS 
MESMOS VIA POSTAL, OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A 
DECLARAÇÃO CONTIDA NO ITEM 5.5, EM UM ENVELOPE DEVIDAMENTE 
LACRADO, CONTENDO OS DADOS ABAIXO: 
ENVELOPE- DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ITEM 5.5 DO EDITAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 
DATA/HORA: 08/03/2017 ás 08:30 horas 

Razão Social do proponente, endereço e CNPJ (caso o envelope não seja 
personalizado- timbrado). 

6. DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador. 

6.2. Todos os documentos necessários para o Credenciamento e Habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório de Registro de Títulos e Documentos, por Membros da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara - PB ou publicação em Órgão 
da Imprensa Oficial. Também em original ou cópia autenticada conforme 
descrito acima, sobre pena de Inabilitação. 

Parágrafo Único: O Membro da Comissão Permanente de Licitação, 
autenticará os Documentos acima citados, até 24HOOM (vinte e quatro) 
horas que antecedam ao Certame. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO 

7 .1. As propostas de preços devem obrigatoriamente preencher os seguintes 
requisitos e atender aos padrões abaixo estabelecidos: 

7.1.1. Pessoa Jurídica: 
Datilografadas ou digitadas, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues no 
local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da 
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PESSOA JURÍDICA, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica- CNPJ , rubricadas todas as folhas pelo representante legal e 
assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; 

7 .2. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, com 
indicação- no que couber: 

I. Preço cotado de forma, em algarismo e por extenso, com indicação das 
unidades citadas nas especificações. Na proposta deverá vir expressa e 
destacadamente: o preço unitário por item. Nos casos de divergência entre o 
valor total e o valor unitário prevalecerá o ultimo. Nos casos de divergência 
entre o valor em algarismo e o valor por extenso, prevalecerá o ultimo. 

11. Pessoa Jurídica - Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa 
jurídica, indicando o nome, qualificação, endereço e CPF do seu representante 
legal que assinará o contrato; 

111 - Pessoa Física -Declaração com CPF da pessoa física, indicando o nome, 
qualificação, endereço e CPF do seu representante legal que assinará o 
contrato; 

IV. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos 
recursais previstos na legislação em vigor; 

V. O Prazo de entrega do objeto deste Edital será o previsto no subitem 19.2 e 
19.3 desse Edital. 

VI. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou 
ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/2006 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.3. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 
documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as 
disposições previstas no Edital. 

7.4. As Micro empresas - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, gozarão 
dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, uma vez tendo sido 
comprovado tal Enquadramento. 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Regularidade Jurídica 
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8.1 .1 Registro Comercial e suas alterações, no caso de empresa individual; 

8.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 
de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 

8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

8.2. Regularidade Fiscal 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 

8.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante; 

8.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante; 

8.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuição 
Previdenciária, através de Certidão relativa aos tributos federais administrados 
pela Receita Federal e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 

8.2.7. Prova de regularidade para com a justiça do Trabalho. 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.1. Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência, expedida 
pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa jurídica, observando o prazo de 
60 (sessenta dias). 
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8.4. Relativo a Qualificação Técnica 

8.4.1. Apresentação de no mínimo, 1 (um) atestado(s) de capacidade técnica, 
nos moldes do art. 30, 11 , da Lei n° 8.666/93, e cujas descrições sejam 
pertinentes e compatíveis em caracterfsticas, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Poderá ser solicitado ao licitante vencedor como critério de Diligência, as Notas 
Fiscais do respectivo Atestado de Capacidade Técnica apresentado em sua 
Habilitação. 

(NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS, CERTIDÕES E/OU DECLARAÇÕES 
EMITIDOS POR EMPRESA DO MESMO GRUPO, COMO TAMBÉM EMITIDO 
POR ELA MESMO); 

HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

8.5. Pessoa Física 

8.5.1. Cópia da Cédula de Identidade do Representante Legal; 
8.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF 
8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 
8.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do 
domicílio ou sede do licitante. 
8.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante. 
8.5.6. Comprovante de Residência. 
8.5.7. Prova de regularidade para com a justiça do Trabalho 
8.5.8. Apresentação de no mínimo, 1 (um) atestado(s) de capacidade técnica, 
nos moldes do art. 30, 11 , da Lei n° 8.666/93, e cujas descrições sejam 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

8.6. As Pessoas Jurídicas/Físicas interessadas em participar do presente 
certame, deverão apresentar dentro do envelope de Habilitação, junto aos 
documentos já elencados acima, as Declarações contidas nos Anexos 11 e 11 1. 

Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como 
válida a expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
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9. DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à 
sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitara novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
os Documentos de Habilitação. Caso as Pessoas Jurídicas, apenas protocolem 
seus envelopes, sem que estejam presentes seus 
representantes/credenciados, os valores contidos em suas propostas serão 
considerados como preços finais , não podendo os mesmos sofrerem 
alterações posteriores. 

9.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

9.2.1. Serão selecionadas pelo Pregoeiro as propostas de menor preço por 
item e as propostas em valores sucessivos e superiores até 1 0%, a proposta 
de maior desconto, para participarem dos lances verbais, conforme Lei 
10.520/2002 em seu Art. 4° Inciso VIII. 

9.2.2. Não havendo propostas inferiores, pelo menos 03 (três) propostas nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, ate o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam descontos oferecidos nas 
propostas apresentadas. 

1 O. LANCES VERBAIS 

1 0.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

10.2. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem 
empatadas, como critério de desempate será realizado um sorteio em ato 
público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3. A desistência em apresentar lance verbal , quando convocada pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

10.4. Como critério de desempate e em cumprimento a Lei Complementar 
123/2006, quando encerrada a etapa de lances verbais, serão observadas as 
determinações contidas no Art. 44° § 2° Inciso I. 
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10.5 Nos casos de licitação onde não ocorra a restrição de empresas na 
participação do certame em virtude do valor ser superior ao previsto no Inciso I 
do Art. 48 da Lei 123/2006 e havendo uma participação de no mínimo 03 (três) 
fornecedores competitivos, enquadrados como ME/EPP, será assegurado o 
previsto no Inciso 111 do Art. 48 da Lei 123/2006. 

11. JULGAMENTO 

11.1. O critério de julgamento será exclusivamente o de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

11 .2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11 .3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos 
do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, 
esta poderá ser aceita. 

11.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento 
das condições de habilitação do licitante que a tiver formulado. 

11 .6. Constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarado 
o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou 
proposta. 

11 .7. Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender as 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital para o qual apresentou a 
proposta. 

11 .8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá 
negociar para que seja obtido o maior percentual de desconto. 

11.9. Não serão aceitos lances verbais com descontos simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero. 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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12.1. Ate 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, o licitante poderá peticionar contra o ato convocatório. 

12.2. A apresentação da impugnação, após o prazo previsto no subitem 
anterior, não a caracterizara com tal, recebendo tratamento como mera 
informação. 

12.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

13. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO 

13.1. Homologado o julgamento, o (s) licitante (s) vencedor (es) será (ão) 
convocado (s) para assinar o contrato, devendo fazê-lo no prazo de OS (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, salvo motivo 
justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período; 

13.1.1. O contrato seguirá os moldes do Anexo 11 - Minuta do Contrato, a qual 
será adaptada à proposta vencedora; 

13.2. Quando o fornecedor não apresentar situação regular no ato da emissão 
da Nota de Empenho/Contrato, ou recusar-se a retirar a mesma, 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

13.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no 
certame licitatório, sem que haja convocação por parte desta CÂMARA para 
assinatura do contrato, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos 
assumidos. 

13.4. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
nos artigos 57, 58 e 65, da Lei 8.666/93. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 



CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEU)( 

CÂMARA MUNICIPA L DE BAYEUX 
COMISSAO PERMANENTE DE I.ICITAÇAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 00004/20 17 
PREGÃO PRESENCIA L N" 0000·1/2017 

PAGINA 26 

CASA SEVERAQUE DlONÍS';-;10~---------__j 

Institu ída em I O de novembro de 1960 

14.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 
pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo 
de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

14.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, de 
acordo com o art. 11 , XVIII , do Decreto n° 3.555/00. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a 
decadência do direito de recurso. 

14.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Inexistindo manifestação recursal , o Pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela 
autoridade competente. 

15.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 
objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 
apresentação do documento fiscal exigível em conformidade com a legislação 
fiscal e com eles as informações sobre o banco, agência e número de conta 
corrente da licitante. A licitante deverá encaminhar o documento fiscal exigível, 
discriminando toda a importância devida e correspondente ao fornecimento dos 
produtos, objeto deste Edital. 

16.2. Dotações Orçamentárias, para o fornecimento do Objeto da licitação: 

01 .031.2001 .2001 -Manutenção das Atividades Legislativas 
3390.36.00- Outros SeN. de Terceiros Pessoa Física 
3390.39.00 - Outros SeN. de Terceiros Pessoa Jurídica 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM INISTRATIVO: N" 00004/2017 
PREGÃO PRESENCIAl, W 00004/2017 

PAGINA 27 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU)< 
CASA SEV ERAQU E O lO N Í S'::I 0:::---- ------ - -----' 

Instituída em 10 de novembr·o de 1960 

17. DA GARANTIA 

17 .1. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento do objeto desta 
licitação nos Prazos previstos neste Instrumento Convocatório, bem como 
garantindo a qualidade dos mesmos, conforme o especificado em sua Proposta 
Comercial e nas Normas Técnicas. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1.1 A Contratada deverá assumir integral responsabilidade pela execução 
dos serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as 
normas deste Contrato a ser lavrado e demais documentos que o integram. 

18.1.2 Caberá à Contratada manter veículos de reserva, que atenderão às 
ocorrências verificadas pelo Sistema de Fiscalização e Controle, bem como, 
para utilização em caso de emergência, deparada para manutenção preventiva. 

18.1.3 A Contratada será integralmente responsável pela execução das tarefas 
de acordo com a determinação da Fiscalização. 

18. 1.4 Fica vedada à Contratada a descarga de materiais coletados em locais 
não autorizados pela CÂMARA 

18.1.5 O veículo deverá ser mantido em perfeitas condições de operação. 

18.1 .6 A Contratada deverá observar que somente será permitida a execução 
dos serviços, com veículo que estive previamente cadastrado na CÂMARA. . 

18.1. 7 A Contratada deverá submete seu veículo cadastrado, a vistorias 
periódicas, sempre que a fiscalização da Câmara o exigir. 

18.1.8 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, inclusive 
em dia com suas condições fiscais. 

18.1. 9 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Contrato; 

18.1.1 o Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços 
contratados, colocando à disposição da Câmara, sempre que for solicitado, 
pelo setor responsável , facultando o livre acesso aos registros e documentos 
pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da Administração; 
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18.1 .11 A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos a Câmara sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de 
solicitação; 

18.1.12 A presença da Fiscalização durante a execução do objeto, em 
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, 
não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que 
responderá única e integralmente pelo fornecimento dos serviços. 

18.1.13 Informar a Câmara qualquer irregularidade que comprometa ou 
inviabilize o fornecimento do objeto licitado; 

18.1.14 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que estiver obrigada; 

18.1.15 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei e neste Termo de Referência; 

18.1.16 Manter atualizados, para fins de pagamento, toda a documentação 
pertinente a sua habilitação nesse certame; 

18.1.17 Responsabilizar se por todas as multas de trânsito originadas durante a 
locação, cabendo à contratada/consignatária requerer oficialmente a 
restituição, devendo comprovar que houve culpa do condutor; 

18.1 .18 Responsabilizar se por todas as manutenções necessárias, devendo 
notificar a Câmara quando da necessidade de revisão obrigatória ou outros 
serviços necessários 

18.1.21 Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou 
supressões dos fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei 
8.666/1993. 

18.2 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar o pagamento conforme consta da Cláusula segunda deste 
contrato. 

18.2.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 
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18.2.3 A presença da Fiscalização durante a execução do objeto, em quaisquer 
que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não 
implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que 
responderá única e integralmente pelo fornecimento dos serviços. 

19 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
19.1 Os serviços, objeto deste Pregão deverão ser prestados na CÂMARA DE 
BA YEUX, com o prazo de início de execução dos mesmos que será de até no 
máximo 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de início da execução, 
emitido pela CÂMARA, conforme o Anexo I do Edital, contado do recebimento 
da Nota de Empenho e/ ou assinatura do contrato. 

19.2 Todos os tributos e encargos trabalhistas correrão a cargo da 
CONTRATA DA. 

19.3 A requisição dos serviços será emitida pela CÂMARA terá o seu teor 
repassado para a contratada por meio de telefone através de formulário 
enviado por fac-símile, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no 
horário de 8h às 18h; 

19.4 Caso haja interrupção ou atraso da prestação dos serviços, a 
CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do 
prazo constante do item 

19.5 A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as 
providências necessárias para adequação dos serviços. 

19.6 A Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas nas Especificações Técnicas 
Mínimas do Objeto (Anexo I) deste Edital e na sua Proposta financeira, sendo 
de sua inteira responsabil idade a substituição do mesmo, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Contratante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou 
total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirá a aplicação das seguintes sanções pela Contratante. 

20.1.1 . Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

20.1.2. Multas; 
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20.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao 
pagamento de indenização a Contratante por perdas e danos; 

20.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar, de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior 
a 5 (cinco) anos; 

20.1.5. Indenização a Contratante da diferença de custo para contratação de 
outro licitante; 

20.1 .6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

20.2. A multa será aplicada a razão de 0,6% (seis décimos por cento) sobre o 
valor total dos materiais em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos 
materiais. 

20.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1 O% 
(dez por cento) do valor do contrato. 

20.4. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

21 . EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
21.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública, poderá ser também aplicada àqueles que: 

21.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

21 .1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração e; 

21.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

22. DO REAJUSTE 

22.1. O valor contratado é irreajustável, durante a vigência do contrato. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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23.1 . Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão, quanto à falhas ou irregularidades que o viciarem. 

23.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação 
da documentação e da proposta não serão aceitas alegações de 
desconhecimento ou discordância de seus termos. 

23.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas 
Comerciais como dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

23.4. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 

23.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a 
sessão do pregão. 

23.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimo ou supressões 
conforme previsão legal. 

23.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

23.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
23.9. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, podendo também estabelecer um prazo de 24 horas 
para resolução das diligências, o não cumprimento do prazo acarretará em 
automática inabilitação. 

23.1 O. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas a Câmara Municipal de Bayeux - PB não será 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução do resultado do processo licitatório. 

23.1 1. A critério do Pregoeiro(a) a sessão poderá ser suspensa e reiniciada em 
dia e horário definidos por ele( a), o qual será registrado em Ata. 
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23.1 2. Os envelopes de Habilitação que não forem abertos durante o processo 
licítatório, estarão disponíveis para serem retirados pelos seus responsáveis no 
prazo de até 1 O (dez) dias a contar da data da homologação do certame. Caso 
a licitação não seja homologada os envelopes serão devolvidos no mesmo 
prazo de tempo, a contar da data da publicação oficial do resultado da mesma. 
Os licitantes que não comparecerem para retirar seus Envelopes dentro do 
prazo estimado, terão os mesmos incinerados, com o objetivo de não haver 
divulgação/utilização das informações contidas nos mesmos. posteriormente. 

23.13. Atendendo ao Princípio da Competitividade no processo licitatório, os 
licitantes estarão AUTORIZADOS a correção de erros formais, desde que não 
impliquem alteração do conteúdo da proposta, sendo eles: Número do 
processo licitatório, número de paginas, datas e apresentação de 01 única via 
da proposta, 

23.14. Quando da ausência dos prazos de validade e prazo de entrega será 
entendido que o licitante concordar com os prazos descritos neste Instrumento 
Convocatório. 

23.15. - Quando da ausência de qualquer declaração os licitantes estarão 
AUTORIZADOS a elaborá-la no momento da licitação, sendo a mesma feita de 
próprio punho e assinada pelo Representante Legal ou Procurador. 
As exigências descritas nos subitens 23.13, 23.1 4 e 23.15 se estendem a 
todas as fases do processo CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA COMERCIAL. 
23.16. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Pregão, fica eleito o 
Fórum da Comarca de Lucena. 

Bayeux, em 17 de fevereiro de 2017. 

~ ~~~ ~{\ lv ~\JY\ ~ ~ 
---t.Jnildo Gonçàlves de Melo-Presidente 

PREGOEIRO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 

Contratação de empresa pessoa física /jurídica para execução de serviços de 
motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros., conforme 
especificações constantes no termo de referências ANEXO 

2. JUSTIFICATIVA 

Para execução de serviços de motoboy visando atender a demanda de entrega 
de documentos. 

3.ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 
especificações/orientações apresentadas pela contratante, atendidas todas as 
especificações e demais elementos técnicos constantes deste edital. 

4- SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos do 
Município. O objeto compreende a execução dos serviços a seguir 
relacionados que são regulares e que deverão ser executados mediante 
programação previamente estabelecida pela contratante 

5 - DISCRIMINAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Descrição UNO QUAN 

01 Contratação de empresa pessoa física/jurídica para MES 10 
execução de serviços de motoboy para o transporte de 
documentos ( malotes )e outros. 

3. DOS PRAZOS PARA FORNECIMENTO 

Os serviços, objeto deste Pregão deverão ser prestados na área urbana do 
Município de Bayeux ou em outro local, indicado pela Câmara, com o prazo de 
início de execução dos mesmos que será de até no máximo 05 (cinco) dias 
após o recebimento da ordem de início da execução, emitido pela Câmara, 
conforme o Anexo I do Edital, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ 
ou assinatura do contrato. 
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Todos os tributos e encargos trabalhistas correrão a cargo da CONTRATADA 

A requisição dos serviços será emitida pela Câmara, terá o seu teor repassado 
para a contratada por meio de telefone através de formulário enviado por fac
símile, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h às 
18h; 

Caso haja interrupção ou atraso da prestação dos serviços, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo constante do 
item 
A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências 
necessárias para adequação dos serviços. 

A Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas nas Especificações Técnicas 
Mínimas do Objeto (Anexo I) deste Edital e na sua Proposta financeira, sendo 
de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

BAYEUX, em de Fevereiro de 2017. 

~~(\;v;_~~ ~o AA lak!h ~ ~ 
~do Gonçal~s de Melo-Presidente 

PREGOEIRO 
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ANEXO 11 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO 0004/2017 

A CAMARA MUNICIPAL , inscrita no CNPJ de N° 08.606.972/0001-36-80, 
situada à Av. Liberdade,3445 - Centro Bayeux - PB, neste ato representado 
por seu Presidente da CÂMARA o Sr. Mauri Batista da Silva Brasileiro, 
residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e do outro 
lado a empresa portadora do CNPJ , 
situada a na cidade de 
__________ , doravante denominada CONTRATADA, que entre si 
firmam o presente INSTRUMENTO DE CONTRATO, para Contratação de 
empresa pessoas física/jurídica para execução de serviços de motoboy para o 
transporte de documentos (malotes) e outros. O fornecimento será feito, 
conforme Cláusula Primeira deste Instrumento, nos Autos do Processo do 
Pregão Presencial N° 0004/2017, com base na Lei Federal n° 10.520/2002 pela 
Lei de Licitações 8.666/93, aplicada subsidiariamente, pela Lei Complementar 
n° 123/2006. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Da Fundamentação Jurídica 
Este instrumento de contrato decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial 0004/2017 com fulcro na lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do objeto 
Constitui objeto a contratação de empresa pessoa física /jurídica para 
execução de serviços de motoboy para o transporte de documentos (malotes) e 
outros, conforme especificações constantes no termo de referências ANEXO I 

PARAGRAFO PRIMEIRO em casos que o veículo, precise fazer algum reparo, 
o locador terá que colocar outro veículo a disposição para que permanecer 
interruptas as atividades que dependem dos serviços objeto deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA- Da vigência 
O prazo de vigência do presente contrato será de XXX (XXX) meses contados 
a partir da sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - Do preço, pagamento. 
Pelo serviço de motoboy, objeto deste contrato, a LOCATÁRIA pagará ao 
LOCADOR, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês seguinte ao da locação, a 
importância mensal de R$ XXXXX (XXXXXXX). O valor total do contrato e de 
R$ XXXXX (XXXXXXXXX), correspondente a locação para o período de XXXX 
(XXXX) meses. 
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 
Todas as despesas que se fizerem necessárias para a manutenção do veículo, 
é de responsabilidade do Locador. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Dotação Orçamentária 
A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

O 1 . 031 . 2001 .200 1 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3390.36.00- Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
3390.39.00- Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O valor ora contratado não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, em 
consonância com o Art. 65 - Par. 5° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem direitos da CONTRATANTE, executar 
os serviços objeto deste contrato nas condições avançadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo Convencionados. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento conforme consta da Cláusula segunda deste contrato. 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução na forma ajustada 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA OITAVA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento da execução do 
objeto constante na Cláusula primeira, será aplicável multa moratória de valor 
equivalente a 10% sobre o valor total anual do contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, da 
Câmara ,poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sendo em que caso de multa esta 
corresponderá a 1 O% sobre o valor total do Contrato. 

CLAUSULA NONA - RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei n° 8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Bayeux para dirimir as dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias nas iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Bayeux XXXX de XXXXX de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 13AYEUX 
COMISSÃO PERMANEI\TE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 0000-1/2017 
PREGÃO PRESENCIAl. N" 00004/2017 

l'AGJNA JS 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEU.X:-:=-- - - ---- -------.J 
CASA SEVERAQUE DIONiSIO 

Instituída em I O de novembro de 1960 

Mauri Batista da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAYEUX 

TESTEM U N H AS: 

CONTRATADO 

1. _________________________ CPF ______________________ __ 

2 _________________________ CPF __________________ __ 
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ANEXO 111 
MODELO- PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO 0004/2017 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1. OBJETO 
DESCREVER O OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. DADOS DA LICITANTE 
PESSOA JURÍDICA 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 
ENDEREÇO: 
DADOS BANCÁRIOS; 

3. PREÇOS PROPOSTOS 

Descrição UNO QUAN 

01 Contratação de empresa pessoa física/jurídica para MES 10 
execução de serviços de motoboy para o transporte de 
documentos ( malotes )e outros. 

OBS.: Verificar as observações contidas no Termo de Referência para 
participação dos ítens. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 
O Prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da Apresentação. 

5. DECLARAÇÃO 
Declaramos que cumprimos todos os requisitos de habilitação, conforme 
disposto do Artigo 4°, inciso VIl , da lei n° 10.520 de 17/07/2002. 
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6. PRAZO DE ENTREGA 

Conforme subitem 19.2 do Edital. 

Bayeux PB, __ de __________ de 2017 

PROPONENTE 
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Do: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Ao: Departamento Jurídico da CÂMARA 
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Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatório para Contratação de serviços 
de motoboy. 

Assessoria Jurídica 

Vimos através desta, formular consulta acerca da viabilidade de 
elaborarmos o Processo de Licitação, solicitado pelo Sr. Presidente Vereador Mauri 
Batista da Silva -PB, contratação de empresa pessoa física-jurídica para execução de 
serviços de motoboy para o transporte de documentos ( malotes ) e outros, durante o 
exercício de 2017. Fundamentado nas disposições contidas , da Lei Federal 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Atenciosamente. 

Bayeux- PB, 17 de Fevereiro de 2017. 
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Parecer: NO 004/2016 
Expediente: Processo Licitatório- Pregão Presencial 0004/2017 

Origem: Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Bayeux 

Assunto: exame prévio do Edital de Licitação e Minuta Contratual para efeitos de 
cumprimento do art. 38, parágrafo único da Lei n. 8.666/93, atualizada Constatação 
de regularidade. Aprovação. 

Para exame e parecer deste Assessoramento Jurídico, o 
Chefe do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, encaminhou o 
Processo Administrativo epigrafado, versando sobre licitação pública na modalidade 
Pregão Presencial, cujo objeto é a Contratação de empresa/pessoa física para 
execução de serviços de motoboy para o transporte de documentos (malotes) e 
outros. 

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao 
exame exclusivo da Minuta do Edital, mas também dos atos do procedimento 
licitatório realizados até então. 

Em analise ao processo em referência no que concerne 
O exame prévio do edital e fase preparatória, verifica-se nos autos, o atendimento 
aos seguintes elementos: 

a) Justificativa da contratação 
b) Especificação do objeto 
c) Pesquisa de mercado 
d) Indicação do recurso orçamentário para cobrir a 

despesa; 
e) Autorização da autoridade competente 
f) Autuação, protocolo e numeração 
g) Verifica-se do referido processo que a Modalidade 

escolhida para realização do certame encontra-se em harmonia com a Lei Federal 
10.520, a qual dispõe para compra ou serviços valor ilimitado para contratação, 
como foi feito no presente caso. 

h) Ato de designação da comissão; 
i) Edital numerado em ordem serial anual; 
j) No preâmbulo do edital contém o nome da repartição 

interessada e de seu setor; 
k) Preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo 

da licitação; 
I) Preâmbulo do edital mencionando que a licitação 

será regida pela legislação pertinente; 
m) Preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora 

n.::ar.::a r~r-Phim~ntn tine: ~n\/~lnnPc: riP rlnr11mPnt.::ar;in P nrnnnc:t.::. h~m rnmn n.::.r.::a n 

Aécio Farias Filho 
OAB 12864 
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início de abertura dos envelopes; 
n) Indicação do objeto da licitação, em descrição 

sucinta e clara; 
o) Indicação do prazo e as condições para a assinatura 

do contrato ou retirada dos instrumentos; 
p) Indicação do prazo para execução do contrato e 

entrega do objeto; 
q) Indicação das sanções para o caso de 

inadimplemento; 
r) Indicação do local onde poderá ser examinado e 

adquirido o projeto básico; 
s) Indicação das condições para participação da 

licitação; 
t) Indicação da forma de apresentação das propostas; 
u) Indicação do critério para julgamento, com 

disposições claras e parâmetros objetivos; 
v) indicação dos locais, horários para fornecimento de 

informações sobre a licitação aos interessados; 
w) Indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços 

unitário e global; 
x) Indicação das condições de pagamento. 

Em análise a minuta contratual do processo em 
referenda, verifica-se nos autos, o atendimento aos seguintes elementos: 

a) condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definem os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam, 
estabelecidas com clareza e precisão; 

b) registro das cláusulas necessárias: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 

11- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

Ill - o preço e as condições de pagamento; 

IV- os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega; 

V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VII - os casos de rescisão; 

Aécio Farias Filho 
OAB 12864 
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em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

IX- a vinculação ao edital de licitação ao Pregão 
Presencial e à proposta do licitante vencedor; 

X - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XI -a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII - cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 62 do 
art. 32 da Lei n. 8.666/93; 

XIII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da 
Lei n. 8.666/93. 

Compulsando os autos administrativos, verifico a 
conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 
8.666/93. 

Pelo fio do exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou pela aprovação da minuta contratual e 
instrumento convocatório PREGÃO PRESENCIAL NO 00004/2017. 

Este é o parecer. 

Bayeux - PB, em 1 
I ' 

e Barros Filho 
urídica 

4844872 

' :t\écio farias f ilho 
OAB 12864 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2017 

A Câmara Municipal ele Bayeux- PB, torna público, que fará reali zar às 08h30m 
elo dia 08/03/2017, li citação na modalidade Pregão Presencial N!.! 0000'1·/2017, que tem 
como objetivo a Contratação de empresa/pessoa física para execução de serviços de 
motoboy, para o transporte de documentos (malotes e outros), poderão ser adqui ridos 
na Sede da Câmara Municipal de Bayeux no Setor de Licitação no horário das 08h às 12h, 
de segunda a sexta-feira. 

DATA: 08 de Março de 2017 
HORÁRIO: 08h30m 

Bayeux 20 de Fevereiro de 2017 

__J/\w4~ lto;-- l~ >" ~ ~ 
lranilao Go1fçalvcs de Melo 

Pres idente da Comissão Permanente de Licitação 

Av. Liberdade. 3445 - Centro- Baycux- Paraib<l - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 1-36 
Fon~(8313232. 3286 

W\NW.C<lm<lr<lbC1ycux.pb.gov.br 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/02/2017 às 13:58:05 foi protocolizado o documento 
sob o N° 09610/17 do Aviso da Licitação n• 00004/2017 referente ao exercício de . exercício 2017, referente a(o) 
Câmara Municipal de Bayeux. mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
lranildo Gonçalves de Melo. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Numero da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 11.432,50 
Objeto: Contratação de empresa/pessoa física para execução de serviços de motoboy, para o transporte de 
documentos (malotes e outros), desta Casa Legislativa . 
Data do Ato: 21 /02/2017 
Data e Hora do Certame: 08/03/2017 08:30 
Local do Certame: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

João Pessoa, 23 de Fevereiro de 2017 

Assinado Eletronicamente 
confotlOO LC 18/93. allorada pela LC 9112009 o 

pe:o Rcç<mcnto Interno. illtcmdo J)f"Ja 
RA TC 18.'2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão de Recibo Protocolo. Doc. 09610/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 23/02/2017 13:58. 
Impresso por lranildo G. de Melo em 23/02/2017 13:58. Validação: A347.E450.9DC6.6EG4.172A.B924.6438.113G. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU.N-'>~ _ _______ _ ___ __J 

CASA S EVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação, declara para os devidos fins, que 

realizou a entrega nesta data do Edital na Modalidade 8-L<:J· ~:; · /?;fh.iWt'-'f&/ de 

Nº o~ I :2iJf 1 a Empresa/Pessoa Física j/1~ ~!Wticnyn r)J !J. siuj~tato 
telefônico ( 9] ) ~ %' 'f&'? ]f) O e e-ma i! 1ru:);v.ru6.üV J.àahJ G f?.HQ/13, co~ 

Bayeux (PB) O t de /h1 ~ de ~ r-
r 

"'--i ll441/rk q, . dt ,Jieb 
omissão PernúÍnente de Licitação 

Av. überdade. 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 I -36 
Fone: {83) 3.232. 3286 

www.camarabaycux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU><--------- --------l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em l O de novembr o de 1960 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

A Câmara Municipal de Bayeux/PB 1 declara 

que I a 

detendora do 

CNPJ ao seu representante 

o (a) Sr(a) . rf"z~ -~j~ J sl~ com 

e telefone para ' J ojl?affo . (.Ji'j_) 3'#J2.b;_-Jt)SJ 
e -mail e;o-f.rJ_htfmcJj/. Cou I o E di tal do 

na mo4alidade 

Bayeux {)j_ de de 2017 . 

~v. uldaCIC:3445=centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 50.306-000 - CNPJ 00.606.972/ 0001-36 
Fone: (83} 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEI-tuA~-----------__.1 

CASA SEVERAQUE DlONiSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação, declara para os devidos fins, que 

realizou a entrega nesta data do Edital na Modalidade ?RE:GÃÓ P~Y6Núa.ftL de 

Nº D ~ }:{,Dn a Empresa/Pessoa Física KQlrMtb \/!fn '?fY?M cujo contato 

telefônico ( 9·$ ) q ~gG~ - ~C 1{ e e-mail 'LM €.& Í;à.~tJ.oJ 1@Jwto-no.'-'f · ~ 

Bayeux (PB) _Qbde _ =0-=3<.._.__de .d.Dl_l-

__jMJL i,· ru LWa 
missão Per anente de L1c1taçao 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux - Paralba- CEP. 58.30éK>OO - CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
Fone: {83) 3232. 3286 

'1'/WW.camarabayeux.pb.gov.br 
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Corretos 
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Ofício GEVEN/DR/PB-0051 /2017 
João Pessoa, 06 de fevereiro de 2017. 

A Sua Senhoria o Senhor 
l ranildo Gonçalves de Melo 
Presidente/PREGOEIRO da CPL/Câmara Municipal de Bayeux 
Av. Liberdade, 3445, centro 
58306-000 - Bayeux/PB 

Assunto: Impugnação ao edital. Pregão Presencial 4/2017. "Contratação de empresa pessoa 
físico-jurídica para execução de serviços de motoboy para transporte de documentos (malotes) e 
outros". 

Ao Ilustríssimo Senhor, 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, entidade estatal, localizada à BR 230 km 24,5, Cristo 
Redentor, CEP 58071-900, João Pessoa, Paraíba, neste ato representado por seu Gerente de 
Vendas, preposto da empresa e cidadão interessado, vem IMPUGNAR, através de pedido de 
anulação, o ato convocatório da licitação, por vicio insanável. 

Da i legalidad~ do objeto 
Segundo publicação relativa ao certame, feita no Diário Oficial do Tribunal de Conta~ do Estado 
da Paraíba, dia 24 de fevereiro de 2017, publicação confirmada através de pedido de solicitação 
de cópia do Edital , feita no dia 03 de março de 2017 (conforme anexo}, o objeto do certame: 
"Contratação de empresa pessoa fisico-jurídica para execução de serviços de motoboy para 
transporte de documentos (malotes) e outros" sofre a proteção da lei de Monopólio Postal, Lei 
6538/78, no seu artigo 9°, o que impede tanto ao particular quanto às empresas exploradoras, 
atuarem no recebimento/transporte/entrega de malotes (nome técnico: Serviço de 
Correspondência Agrupada) e demais correspondências, n.ão importando o meio. 

LEI N° 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. 
Dispõe sobre os Serviços Postais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 o - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao 
serviço postal e ao serviço de telegrama em todo o território do Pais, 

· incluidos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como nos· lugares 
em que ·princípios e .convenções internacionais lhes reconheçam 
extraterritorialidade. 

Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama 
internacionais são regidos também pelas convenções e acordos 
internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

NOSSA MISSÃO: Fornecer soluções acessíveis e confiáveis para conectar pessoas, . 
_ instituições e negócios, no Bras~ no mundo. 

Gerência de Vendas da ECT na Paralba- BR 230 kM 24. Cristo Redentor CEP 58071-900 Joao Pessoa/PB 
Telefone: (83) 3216-3567 - Fax: (83) 3216-3562 - e-mail: PBGEVEN@correios.com.br 

.· 
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TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 2° - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados 
pela ·União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações. 

§ 1° - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos 
serviços: 

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de 
telegrama; 
( ... ) 

\ 

Art. 9°- São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes 
atividades postais: · 

1 

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 
expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 

11 - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 
expedição, para o exterior, de correspondência agrupada: 

Da anulação do certame via judicial 

TRF-1 - APELAÇÃO CIVEL AC 5583 AM 2004.32.00.005583-8 (TRF-1 ) 

Data de publicação: 0210712007 
. 

Ementa: ADMINISTRATIVO. pONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. SERVIÇO POSTAL. VIOLAÇÃO AOMONOPÓLIO DA 

UNIÃO. SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE DOCUMENTOS BANCÁRIOS. AFRONTA 
Á ATIVIDADE POSTAL EXERCIDA EXCLUSIVAMENTE PELA ECT. PRECEDENTES DO ST.J E TRF DA 1' REGIÃO. 

1. A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a possibilidade de, através de lei ordinária, declarar-se 

um;:~ ativld~de econômica como monopólio estatal, quando, no parágrafo único do art. 170, dispOs'que o exercfcio de 

qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos previstos em leí. 2. Ante a ressalva do parágrafo único do art. 

170 da CF/8a , tem-se por recepcionado o Decreto-Lei 5Q9 /69 e a Lei 6.538 na, que declaram ser 

aatividade postal monopólio da União, a qual é exercida com exclusividade pela Empresa B~asileira de Correios e 

Telégrafos - ECT. 3. VIola o monopólio da atividade postal exercida pela ECT o objeto licitado no que se refere, 

destacadamente, à coleta, transporte e entrega de documentos bancários. Situação que se adequa ao conceito de 

serviço postal descrito no artigo 7° da Lei 6.53a na. 4. Apelação desprovida. 

TRF-l- APELAÇÃO CIVEL AC 6926 MG 2005.38.00.006926-7 (TRF-1) 

Data de publicação: 09/02/2009 

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
ORDINÁRIA.MONOPÓLIO POSTAL. SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. BANCO DO BRASIL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. ANULAÇÃO. 1. A 
Constituição Federal de 1988 atribuiu à União, com exclusividade, manter o serviço postal , cuja 
execução foi delegada à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 2. Desse modo, por 
caracterizar violação ao monopólio postal, a entrega de documentos, que se incluem no conceito 
de carta, entre agências de estabelecimentos bancários, correta a sentença que determinou a 
anulação de procedimento licitatório, reconhecendo à ECT o direito de exploração do serviço .• 
Precedentes. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida. 

NOSSA MISSÃO: Fornecer soluções acessíveis e confiáveis para conectar pessoas, 
instituições e negócios, no Brasi l e no mundo. 

Gerência de Veridas da ECT na Pàrãlba- BR 230 kM 24, Cristo Redentor CEP 58071-900 Joao PessoaiPB 
Telefone: (83) 3216 - 3567 - Fax: (83) 3~16-3562 - e-maíl: PBGEVEN@correios.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 13A YEUX 
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TRF-1- AGRAVO DE INSTRUMENTO AG 19993 PA 2004.01.00.019993-1 (TRF-1) 

Data de publicação: 18/08/2008 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO PROMOVIDA PELO BANCO DO BRASIL. 
CONTRATAÇÃO, ENTRE OUTROS, DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MALOTES ENTRE AS 
DEPENDÊNCIAS DO BANCO, SITUADAS NAS LOCALIDADES MENCIONADAS NO EDITAL. 
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. RECONHECIMENTO DO MONOPÓLIO POSTAL. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE 
EFEITO SUSPENSIVO. 1. Tese desenvolvida no sentido de não reconhecer o 
monopólio postal da impetrante •. ora agravada, não encontra acolhida na jurisprudência dos 
tribunais. 2. Assim, ausente, também, a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de 
difícil reparação ao agravante, porquanto os efeitos da sentença estão direcionados aos contratos 
cujos objetos abrangem o monopólio postal , reconhecido constitucionalmente à agravada, não 
há como atribuir efeito suspensivo à apelação. 3. Agravo desprovido. 

A jurisprudência dos tribunais é uníssona, e a lei do monopólio postal é inequívoca, confere a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a exploração exclusiva do Serviço de Entrega 
Agrupada, mais conhecido como malote, objeto do referido Certame. 

Do pedido de impugnação. 

Ante ao· exposto, requer digne-se o Ilustre Pregoeiro, a anular o pregão presencial 04/2017 da 
câmara de Vereadores de Bayeux, sob pena de violação da Lei Federal 6538/78. 
E para finalizar solicita que havendo acolhido, o pedido, a decisão seja publicada em diário oficial, 
e/ou meios que o tornem conhecido, publica · ente. • 

NOSSA MISSÃO: Fornecer soluções acessíveis e confiáveis para conectar pessoas, 
_ ins!l_tuições e !!_egócios, no Brasil e no mundo. 

Gerência de Vendas da ECT na Paraiba- BR 230 kM 24, Crislo Redentor CEP 58071-900 JoãeiPessoa/PB 
Telefone: (83) 3216- 3567 - Fax: (83) 3216·3562 - e-mail: PBGEVEN@correios.com.br 



RES: EDITAL PREGÃO 04 2017 - MOTOBOY + Protocolo de entrega- melo.iranildo@bol.com.br - BOL Mail 

RES: EDITAL PREGÃO 04 2017 - MOTOBOY + Protocolo de entrega 
De: Ana Lucia Fagundcs Souto 

Para: melo.íranfldo@bol.com.br 
Cópia: 

Cópia oculta: 
Assunto: RES: EDITAL PREGÃO 04 2017 • MOTOBOY • Protocolo de enlrega 

Data: 0310312017 14:31 

lmnge001.png 1.65 KB 
PROTOCOLO D .... pdf 44.45 
KB 

Segue conforme solicitado. Devidamente protocolado. 

Corretos 

Ana lucia Fagundcs Souto 
CHEFE DE SECAO 
PB/GEVEN /SOEM 
analucia2@Correios.com.br 
(83) 3216·3645 I 452·3645 

De: melo.iranildo@bol.com.br [mailto:melo.iranlldo@bol.com.br) 
Enviada em: sexta-Feira, 3 de março de 2017 11:19 
Para: Ana Luda Fagundes Souto 
Assunto: EDITAL PREGÃO 04 2017- MOTOBOY + Protocolo de entr1!9a 

At. 
Sra. Ana Lúcia 

CAMARA ~I UN ICII'AL DE BAYEUX 
COMISSAO PERMANENTE OE LI\!Ti\ÇÃO 

PROCESSO i\DM INISTRA'llVO: i'" 0000-l/201 7 
PREGÃO l'ltESENCii\L W 00004/::!0 17 

PAGINA 5·1 

Segue em anexo o arquivo solicitado. O protocolo deve ser preenchido e assinado no campo ( licitante) . Em seguida deve ser 
digitalizado e enviado para este e-mall. 

Atenciosamente, 

Iranlldo Melo 

AVISO LEGAL 

'E &la mensagem ô dosllnada oxwsr.-amente para a(s) P<I»>a(l) a quem c dngoda. pOdondo con1or nformação confldenCIOll Oiou loga~nto pnviog<ada. So você nAo for dos!Jnatano ao Ma 

mensagem. desde Já roca nolof1cado do &bster-so a dMJigar, cop1o1r, distnbtnr. examnar ou. do qunlquer forma. ulilolar a informaçao conlida nesta mensagem. por ser Ilegal. Caso 110C<l l enha 

recebido esta mensagem por engano. peço que me rolome este e-ma._ promovendo. dos<! e logo. a olirrwlaçao do S<Ju contetldo em sua base de dados. reglslros ou SIStema de controkt. Fica 

desproVIda de ef!C<lcla o validade o mensagem que conllver oplniOes pnmculares e vinculos obngncionals. expedido por quom não detenha podoros do roprosonlaçtlo por porto da ECt" 

•n.15 messago is mtondod only for lho porwn to v.-hom rtls addressed ond tr<ly conta., conftdentral and/or legally prTVIegod lf you ore nota recípíenl o f lhis mossage, l is now nolifiOd of 

ro fmlnlng lo dlscloso: copy; dlstnbuto: era mino: or in any woy uso lhe •tfoml3lion contarrod rr ltrls message becausu I! ls Ilegal. lf you havo receivod lhls mossnge in orror. please I asl< to relum 

thb om:>il. promot:ng as ooon os POs.d>lo lllo olmnat.on oi b contcnl ., dutabaso. roconls or 1)-.tem control 1t io do110td o' olfC>CL.tO ano va1od rnou.•go lha I con:alr.s lho p:Tiato o;>rn10n1 and 

d.,tdond bonds. tS$UOd Dy lhoso nol holdng powers of attomey Dy lhe ECT.' 

htlps:/lbrnail.uol.com.brnxc=Oca28e22e322542e19b561ab1a5e5a7d#/webrna1110//INBOX/page:11MTYxMDQ 1/1 
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CÂMARA MUN!ClPAL DE BAYE.UX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Comissão Permanente de Licitação, declara para os deVidos fins, que 

realizo a entrega nesta data do Edital na Modalidade Pe.~GÃO fa.ç~~t.. de 
l J.., 0 r ~ • . _ e. ít.c .ú;p.~~j:~ 

NQ C'i. &Of=f· a Empresa/Pessoa Física ti-\~ . u~r.slt.tl$.0..~> ~ ~~ cujo contato 

telefônco(83) '3V\ 6 · 3€:: ~~ ee-mall Bll~ê..t>tJC:\l(í\) CoR..~,~.CoMp.e.. 

Av. erdade, 3445- Centro - Bayeux- Paralba- CEP. 58.306-000 - CNPJ OR606.972f000 1-36 
Fon~f83j3232.3286 

www.Cêlmarabaycw<.pb.gov.IJr 
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CASASEVE RJ\Q U ED I ON i sr._.n"------____ ____ __ _j 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL W 00004/2017 

Aos08 (Oito) diasdo mês de março, ano de dois mil e dezessete, às 08:300hs, 
horário Local.na sede da Câmara Municipal de Bayeux, situada a Av. Liberdade Nº 3445 -
Centro - BayeuxfPB, conforme determinadonas publicações com a finalidade de reunir 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, formada pelos senhores: IRANILDO GONÇALVES DE MELO, 
EVELINE DAYSE CORREIA LIMA FERNANDES E MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO, sob a 
presidência elo 1 !! (primeiro), com a fina li clacle ele rea lizar o julgamento das propostas, 
sessão de lances e a documentação dos lidtantes detentores elas melhores ofertas, que 
trata o processo Licitatório Modalidade Pregão tipo Presencial N!! 00004/2017, cujo objeto 
é Contratação de Empresa/Pessoa rísica para execução de serviços de motoboy 
para o transporte de documentos (malotes) e outros. 

Empresas que solicitaram cópia do Edital via Email e Pessoalmente: 

1. Roberto Vagner Paiva dos Santos- Pessoa Fisíca 

2. José jailton da Silva - Pessoa Física 
CPF072.605.144-69 

3. Manoel Domingos de M Sampaio - Pessoa física 

Exatamente as 08:45 (oito horas e quarenta e cinco minutos) deu se por encerrada 
a fase de credenciamento tendo sido concedido uma tolerância de 15 minutos decorrido o 
lapso temporal supracitado, ficando registrado a presença dos licitantes abaixo: 

1. josé jailton da Silva 
CPF 072.605.144-69 

2. Roberto Vagner Paiva dos Santos 
CPF 071.835.284-05 

Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro fez o 
credenciamento dos presentes e recolheu seus envelopes de proposta e habilitação, e 
tendo em vista uma impugnação apresentada pela Empresa de Correios e Telégrafos a 
licitação foi suspenso até que seja julgada o pedido de impugnação pelo jurídico e 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Bayeux. 

Caso o julgamento seja procedente o processo será cancelado e os envelopes 
entregue aos participantes após a divulgação do cancelamento, caso seja improcedente 
remarcamos a data de continuidade da licitação para abertura dos envelopes d r )OStas 
e habilitação. 
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CASAS EVE I~A<J U J·:D IONÍ s ~.-~-i n-J_ _______ ____ __j 

Instituída em I O de novembro de 1960 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos 
nembros da Comissão e Licitante. 

PAlTICIPANTES: 

Bayeux, em 08 de março de 2017 

J 11 aM-/ b ~" ,'V\ cv~)1 &t Lf.;JJ 
"'--/RANILDO GON(A'LV ES DE MELO 

PRESIDENTE 

~~.t {;, i{,,lld ~?ftJ ;?;;.II P'I~d 
E{f'E({r:JI(J}ÃysE CORREIA LIMA FERNÀNDES 

MEMBRO 
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DECLARACÃO PESSOA F[SICA 

CÂMARA MUNICIPAl. I>E BA YEUX 
COMISSÃO PERMANE~TE DE ucn·AçAo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" OOOM/2017 
PREGÃO I'RESENCIAI. N" 000().1/2017 
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A EMPRESA JOSÉ JAILTON DA SILVA. CPF: 072.S05.144-S9. declara sob as penas da 
lei. que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar do pregão presencial n.º 0004/2017. 

Bayeux/PB. aos 08 de março de 2017. 
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A EMPRESA ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS, CPF: 071.835.284-05, 

declara sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do pregão 

presencial n. º 0004/2017. 

BayeuxjPB, aos 08 de março de 2017. 

Representante legal 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ILUSTRÍ SS I MO SENHOR I RANILDO GONÇALVES DE MELO , MO PRESIDENTE 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAYEUX - PARAÍBA . 

PARECER 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS , através do Ofício GEVEN/DR/PB- 0051/2017 , impugna 

o "ato convocatór.io da li citação , por ví cio insanável ", que tem por 

objeto "Contratação de pes s oa físico-j urí dica para execução de 

serviços de motoboy para transporte de documentos (malotes) e 

outros" . 

Em apertada síntese , a impugnante 

alega que o objeto do certame " sofre a pr.oteção da .7.Ri do 

Monopólio Postal" . 

Cita d i spos i t ivos da Lei 

6 . 538/197 8 , em especi al o art . go que , em s eus inci s os I e 

II , esclar ece quais as atividades monopoli zadas (carta , 

cartão-postal , co.r:respondência ag.r:upada) . 

É um breve relato . 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fax: (83) 3232.8543- Fone: (83) 3232. 3286 40 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE m=oy---------- ----..J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em tO de Novembro de 1960 

Com a devida venia e o respei to que 

se tem à impugnante , não deve prosperar s ua insurre i ção . 

Explica-se . 

O objeto licitado, nem de longe , 

busca a contratação de motoboy para realização das ativi dades 

prestadas pela impugnante . Muito pelo contrário . 

Há muitos anos , esta Casa utiliza os 

serviços de motoboy para dar celeridade às suas preme ntes 

necessidades , as quais não representam as atividades 

prestadas pela impugnante tampouco abrangidas pela Lei n° 

6 . 538 /1978 , que disciplina e organi za os serviços postais . 

Ressalte-se, por oportuno, que a 

execução de serviços postais sempre foi e continuará a ser 

exercida pela impugnante nesta Casa. 

Ora , os serviços a serem executados 

pelo motoboy não compreendem recebimento , transporte e 

entrega de ca rt as , cartões postais e correspondência agrupada 

tampouco fabricação de selo e franqueamento pos t al . 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fax: (83) 3232.8543- Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CAS A SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Adema i s , a impugnante confunde 

cartões postais e correspondê ncia agrupada com 

geralmente em resposta a Órgãos , Ent i dades et 

coeter a, na gigant esca maior ia das vezes com prazos exíguos 

pa ra s erem cumpridos . 

Em caso s eme l hante , na Ação Ordinária 

n° 0016218 - 34 . 2011 . 403 . 6100 , da 26 a Vara da J ustiça Federal 

São Pau lo , a Magistrada Sílvia Figueiredo Marques pon ti ficou : 

"( ... ) verifico que o serviço externo 

consiste na entrega de processos e 

protocolos d e documentos. Tratando-se de 

prédios públicos, a entrega é feita 

mediante protocolo. Mui tas vezes, há 

necessidade da coleta de assinaturas. 

Os processos são destinados ~ órgãos e 

não a tnna pessoa específica. São 

entregues processos de prestação de 

contas, cópias de partes de processos ~ 

contratos. Sempre por meio de protocolo . 

As atividades postais previstas no 

artigo 9 ° da Lei n. 6.538/78, que 

interessam ao caso, são o recebimento, 

transporte e entrega, no território 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-3 
Fax: (83) 3232.8543 - Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de Novembro de 1960 

nacional, de carta, cartão-postal e 

correspondência agrupada . " 

Ora , lançar na mesma vala comum das 

hipóteses do art . 9° , da Lei do Monopólio Postal , ent rega 

p roces s os , protocolos de documentos , legisla ção , data venia , 

é sofrer de terrível dislexia . 

É bem verdade que , em 05 / 08 / 2009 , o 

STf reafirmou o monopólio da impugnante para correspondências 

(ADPF 4 6/DF) , t odavia , fe z importantes ressalvas quando as 

a tividades não se situarem na quel as hipót eses l e ga i s , o q ue é 

o caso dos a utos . 

Ademais , até a s pedras e árvores 

sab em , como bem asseverou a eminente J uíza Federal , que os 

Órgãos Públicos ex i gem protocolo e , por inúmeras vezes , 

estabelecem p razos a serem cumpridos , sendo , pois , inegável 

que a impugnante não p res ta ta is s erviços . 

Ademais , vê - se que a impugnante 

esqueceu que os serviços também não podem ser i nterpretados 

como objetos de correspondência (art . 7° , § 1°} . 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fax: (83) 3232.8543- Fone: (83) 3232. 3286 

w.vw.camarabayeux. pb. gov. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU·y------- ----__j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Insti tuída em lO de Novembro de 1960 

"Art. 7 ° Constitui serviço postal o 

recebimento, expedição, transporte e 

entrega de objetos de correspondência, 

valores e encomendas, conforme definido em 

regulamento. 

§ 1 ° - São objetos de correspondênc ia: 

a) carta; 

b) cartão-postal; 

c) impresso; 

d) cecograma; 

e) pequena encomenda. " 

A esse respeito , o TRIBUN~L DE CONTAS 

DA UNÃO , ao constatar que a impugnante pretendia usurpar "as 

con:q:>etências que jamais lhe foram outorgadas" (TCU proc . n° 

002 . 332/2004-2 , Acórdão 971) : 

"9. Em que pese a justificação econômica 

oferecida pela ECT, vale ressaltar que 

as empresas públicas somente podem atuar 

nos exatos limites que lhes foram 

outorgados pela lei, não podendo ex 

auctoritate ampliar o seu objeto social. 

( ... ) 

12. Dessa maneira, se a lei limitou-se a 

transferir para a ECT a competência do 

serviço postal tradicional e das 

atividades correlatas previstas pela Lei 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-3 
Fax: (83) 3232.8543- Fone: (83) 3232 . 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM INISTRATIVO: N" 0000·1/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/20 17 

PAGINA 66 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

6.538/78, não poderia a ECT, por ato 

próprio e sem qualquer amparo legal, 

pretender assumir, por meio da licitação 

ora em discussão, competências que 

jamais lhe foram outorgadas." 

Assim , s em maiores delongas , os 

serviços a serem prestados por motoboy não se enquadram 

naqueles abrangidos pela referida Le i n° 6. 538 / 78 . 

Isto posto , opina pelo indeferimento 

da i mpugnação , prosseguindo com o processo l i c i tatório . 

É o Parecer . 

10 de março de 2017 . 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fax: (83) 3232.8543- Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU>-:::----------------..J 
CASASEVERAQUEDIO NÍSIO 

instituída em 10 de novembro de 1960 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2017 

Processo Administrativo N° 00004/2017, referente ao Edital do Pregão 
Presencial n° 04/2017, que tem por objeto a contratação de empresa/pessoa 
física para execução de serviços de motoboy para o transporte de documentos 
(malotes) e outros. 

Trata a presente resposta a IMPUGNAÇÃO apresentada pela EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, protocolada na sala de 
licitações da Câmara Municipal de Bayeux, que procedeu ao julgamento da 
Impugnação, interposta contra os termos do Edital do Pregão Presencial n° 
00004/20 17. 

1. DA INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

O aviso de licitação referente Pregão Presencial no 00004/2017, foi publicado 
no Diário Oficial da Câmara Municipal de Bayeux em 21/02/2017, com abertura 
prevista para o dia 08/03/2017 às 08h30m. De acordo com o item 12.1 do 
Edital, "Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, o licitante poderá peticionar contra o ato convocatório", mediante 
petição protocolada preferencialmente, na sala de Licitações da Câmara 
Municipal" Considerando que o dia 08/03/2017 foi o estabelecido para a 
abertura da sessão, e que não se computa o dia do início, o primeiro dia útil 
anterior, na contagem regressiva para a realização do certame é o dia 
07/03/2017, o segundo é o dia 08/03/2017. Logo determinado no item 12 
qualquer pessoa poderia impugnar o ato convocatório do Pregão até o dia 
06/03/2017 em horário de expediente desta Casa Legislativa. 

A impugnação foi informada através de protocolo pelaEMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em 07/03/2017, na sala de licitações da 
Câmara Municipal de Bayeux, portanto, encontrando-se INTEMPESTIVA. 

2. DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 

Intenta, a Impugnante, averbar o instrumento impugnatório ao Edital em apreço, 
aduzindo, para tanto, em apertada síntese: 

O objeto do certame "sofre a proteção da lei federal do monopólio postal" 

3. DO ENTENDIMENTO DA EQUIPE TÉCNICA 

Em diligência, este Pregoeiro reportou-se à procuradoria jurídica da Câmara 
Municipal de Bayeux após se pronuncia a área técnicademandante, onti , por 
intermédio de Despacho, assim se pronunciou, litteris: 

Sr. Pregoeiro 

Av.Liberdade.344 5-Centro-Bayeux-Paraíba-CEP.58.306-DOO -CNP J08.606. 97 2/000 1-36 
Fone:(83)3232.3286 

wvvw.camarabayeux.pb.gov.br 
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CASAS EVERAQU ED1 ONÍSIO 
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Trata-se do pedido da A impugnante solicita, em síntese, a anulação do referido 
Pregão pois o objeto pretendido tratar de serviços de execução exclusiva pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos determinados por Lei. 

O objeto licitado, nem de longe busca a contratação de motoboy para a 
realização das atividades prestadas pela impugnante. Mito pelo contrário. 

Há muitos anos, esta casa utiliza os serviços de motoboy para dar celeridade as 
suas prementes necessidades, as quais não representam as atividades 
prestadas pela impugnante tampouco abrangidas pela Lei N 6.538/1978 que 
disciplina e organiza os serviços postais. 

Ressalta-se, por oportuno, que a execução dos serviços postais sempre foi e 
continuará a ser exercida pala impugnante. 

4. CONCLUSÃO 

Diante dos fatos e fundamentos apresentados pela área técnica, e jurídica 
conheço da impugnação interposta, por estar nas formas da Lei, porém, 
quanto ao mérito, nego-lhe provimento. 

Bayeux-PB, 13 de março de 2017 

fl11 ~ . · ~ch ~-1.11\Caa~ &A ~ 
~N~ GONj AL\ÍES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Av.Liberdade.3445-Centro-Bayeux-Paraiba- CEP.58.306-000 - CNP J08.606.972j 000 I -36 
Fone:(83)3232.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CASASEVERAQU EDION ÍSIO 
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AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 04/201 7 

A Câmara Municipal de Bayeux torna público que a impugnação ao edital em 
questão, apresentada pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, foi 
julgada improcedente,mantendo-se na íntegra os termos do edital. Ademais 
informamos que o teor da impugnação e o respectivo julgamento encontram-se 
disponíveis no processo administrativo n° 00004/2017. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone n° (83) 3253 3200 ou 3232 3286. 

Bayeux/PB, 27 de Março de 2017 

P 1t~~ ~<-~'n 6L ~ 
~NILDO GONÇALVES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Av.Uberdade.344 5-Centro-Bayeux-Paraíba- CEP.S8.306-000 - CNP J08.606. 97 2/000 l-36 
Fone:(83)3232.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



Câmara Municipal de Bayeux- Paraíba 

I Edição Extra 

MESA DIRETORA DA CÂMA.RA MUNICIPAL 

www.camarabayeux.pb.gov.br 28 de março de 20171 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇ0ES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSCES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

cAI.IAAA MUNICIPAL 0€ EV.VEUX 
C·\S,\SE\ ERAQUEDJOHISJO 

l ft,11C.u-'cla.-.. 10c.1r--.fm~<k 1961 

I\ VISO OE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇAD 
PREGAO PRESENCIAL 04/2017 

A CjrnJra Municipal do Bayoux toma publico quo a lmpugnaçao oo 0<1~1 om 
qt.lftllo, op<o,..ntado 1Mb ompteu Broollelta do eotrt.los o T•~rolos, foi 
Jul$iada lmproeodonr..rnantondo·•• na Integro os termos do edital. Adomols 
lnfonnomos quo o t eor da lmpugnaçto o o reopectivo Jlllgamon1o oncontran,..., 
dlsponlvolo no proeasso odmlnlstratlvo n" 00000017. Outras lnformaçoe& 
poclo.-o ur oblldas pelo telefone n• (831 3M3 3200 ou 3232 3214. 

Btoyevx/P8, 27 d& MllfQO de 2017 

~'.~f... I.,...,J.,.. ·•· U.;:. r V4 • 
NILOO GONÇALVES DE MELO 

PRESIDENTE OA COMISSÃO 

I'Wl.~Df'tt1.fdr.)4.4~"'""~""'~..-bot<Ut~..-.OXJ·(XN0060&•71.'0CIDI·l6 

f CII"'ot'1Bl:l1.U ).11)6. 
WWW.K.~Yi!tb.~bphr 

14ª LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 



CÂMARA MUNICIPAL OE UA YEUX 
CO~IISSAO PERt-I A 'ENTE DE ucn·AÇAO 

PROCESSO ADM INISTRATIVO: l'" ()()()(}.l/20 17 
PI{EGÃO PRESENCIAL W 000().1 /2017 

PAGI!\A 71 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEU,..__ _ _ _ _ _ _____ _ _ __J 

CASASEVERAQU EDIONfSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

A VISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
00004/2017 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Lucena, estado da Paraíba, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a reabertura do Pregão Presencial de 11° 

00004/2017, a sessão pública fica REMARCADA para o dia 03/04/20 17 ás 08:30 horas 
objetivando a Contratação de empresa/pessoa física para execução de serviços de 
motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros. Esclarecimentos na 
Câmara Municipal ou pelo telefone n° (83) 3253 3200 ou 3232 3286. 

Bayeux, em 28 de março de 20 17. 

~'\GAM~~ ~~"' ~ ~ 
~ IRANI LDO GONÇALVES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Av.Uberdade.34 45-Centro-Bayeux-Paraiba-CEP.58.306..000 -CNP J08.606. 97 2/ 000 1-36 
Fone:(83)3232.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÓES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 
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Civi.AAA tiUNlCIPAl DE BAVEUX 

ç .\Si\SF.Vt.R \QUEf>JO:-ól$10 
t•ür.,.. • .-. t Od.- - r•bre4rl * 
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0000-1'!017, a ~<\lo puN""' f= RLMAilC\l)A P""' o d•>OHl-1':!017 b OSJO h<><u 
ollj<~"•ndo • Conu"~ .se cmp<~f'CSS"" n..a P"" cucuçlo .se scno('M cJ.: 
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CJm.cuu Munterl"'l ou pdo lck-(one: n• (83) 32.63 3200 ou 32.32 3286. 
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PRESIDENTE OA COMissAO 
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Ao 
ESTADO DA PARAÍBA 

PROPOSTA FINANCEIRA 
PREGÃO 0004/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1. OBJETO 

·~· 

CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE L!Crl'AÇÂO 

PROCESSO ADM INISTRATIVO: N" ()(J004n 017 
PI~EGÂO PRESENCIAL~· (){J()().InOI7 

PAGINA 73 

Contratação de empresa pessoa física/jur!dica para execução de serviços de motoboy 
para o transporte de documentos (malotes) e outros. 

2. DADOS DA LICITANTE 
PESSOA FÍSICA 

RAZÃO SOCIAL: Roberto Vagner Paiva dos Santos- CPF: 071.835.284-05 
ENDEREÇO: Rua Joaquim Rodrigues de Souza, 50 - Comercial Norte -Bayeux/PB 

3. PREÇOS PROPOSTOS 
Valor Mensal: R$ 1.150,00 
Valor Global: R$ 11 .500,00 

Descrição 

01 01 Contratação de empresa pessoa física/jurídica 
para execução de serviços de motoboy para o 
transporte de documentos ( 
malotes )e outros. 

UNO 

Mês 

- A 

OBS.: Venficar as observaçoes cont1das no Termo de Referenc1a para 
participação dos ítens. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 

QUAN -

10 

O Prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da Apresentação. 

5. DECLARAÇÃO 
Declaramos que cumprimos todos os requisitos de habilitação, conforme 
disposto do Artigo 4°, inciso VIl, da lei n° 10.520 de 17/07/2002. 

6. PRAZO DE ENTREGA 
Conforme subitem 19.2 do Edital. 

Bayeux PB, _ffi_ de --'-~-.!.....I....f\:......:...lOo.{ ...,0..::;__ ___ de 2017 



Ao 
ESTADO DA PARAÍBA 

PROPOSTA FINANCEIRA 
PREGÃO 0004/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1. OBJETO 

CÂMARA MUN ICIPAl. DE BAYEUX 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO ADM INISTRATIVO: N" 00004/2017 
PREGÃO I'IWSENCIAL N" 00004/2017 

l'AGI/'\A 74 

Contratação de empresa pessoa física/jurídica para execução de serviços de motoboy 
para o transporte de documentos (malotes) e outros. 

2. DADOS DA LICITANTE 
PESSOA FÍSICA 

RAZÃO SOCIAL: José Jailton da Silva- CPF: 072.605.144-69 
ENDEREÇO: Rua Wanderley Lucena de Santana, 696- Rio do Meio - Bayeux/PB 

3. PREÇOS PROPOSTOS 
Valor Mensal: R$ 1.300,00 
Valor Global: R$ 13.000,00 

Descrição 

01 01 Contratação de empresa pessoa física/jurídica 
para execução de serviços de motoboy para o 
transporte de documentos ( 
malotes )e outros. 

UNO 

Mês 

OBS.: Verificar as observações contidas no Termo de Referência para 
participação dos Itens. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 

QUAN 

10 

O Prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da Apresentação. 

5. DECLARAÇÃO 
Declaramos que cumprimos todos os requisitos de habilitação, conforme 
disposto do Artigo 4°, inciso VIl , da lei n° 10.520 de 17/07/2002. 

6. PRAZO DE ENTREGA 
Conforme subitem 19.2 do Edital. 

Bayeux PB, º-..&_ de ~4~ de 2017 

~ -~L'k aÁ ~ at 
~ José Jailton da Silva ' ~ 

~ 
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A CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMENTO DE VEICULO : 
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CAl> 1-01 C. ll I ;:::I r CATEGOfUA ~ r COR Pfla)()IAINANTE J 
~P/2~-~ l PARTI~ AZUL · 

---- COTA úNICA VENC. COTA ÚhiCA VENC COTAS 

~ I IPVA PAGO EM 21/10/2016 1' 
V - FAJXAI.P.V.,A.-- ·-n"n ..... ·~1 -' •a~-'"" , ,.._..,,.,~ 2!' 

A - ***** ** 
PR~MIO TARIFÁRIO (R$) f IOF (RS) ;g; PMlAIO TOTN IR$ 

******** SEG RO P A G l - -
f OOSEAVAçOt$ - - --

l SEM RESERVA DE DOMINIO . ___ . _ 1 1 5 ,_ 
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ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAISfN,ORMAÇÕ(S_. LEIA NO VERSO 

AS cp~DIÇ61?S c;t~RAI~~~DE ~OBERTURA 
wWY#;segaradoraiicter~com.br 

S4C DPVAT 'O&OÔ' ó22 1204 

[
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. . 1016 21/10/20 ~ 
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[ ... 20J ~ . _1 '- 9C~KG038 1)G0001957 '"- ~::>' ~ 

I! 
...,..._ :;,N:Itli$1 

. :~***** 
l 

( - - . 
,.... PR~MIO TAR.FAAIO ----.., 
- · ] ;--OENATIWI (~)~ ~-CUSTO 00 SEGURO iB$) 

. _I ****** __j ****** 

r~,f'V~~~rn :J c~~~ I 
~o- . 

1 

L,.--~.,~-r.~A~~· ~-~===_ :;:::. =. ::t-_ . ~"a~l r- O PARCELADO lCl~lfi\UNIGA 
I I ' l'Ó .,gln 

CMPJ ~.24a.f~ÕiWoo1-o6 

. ·3 us'S-1354I4~5::..20161021 r .. ' J 

;::, >· ~! :::: 
->•P > 
o~ ::o 
.,o > 
;o;:;:: .... 

~ ~z . ê 
> ::n -;; z 
9 z~z?i 
·z Q ::o m:; 
>>>: Z> _, r..., -lr 
"" z<r.io 

• oOm 
o· · m 
0 zr!? 
~ ~: a:< ........ . ~ m 

~ >: c: 
- n >< 
"'~>· 

-0 _, 



CICERA DOS SANTOS COMES 
RI);< JOAOWA R~U!:S SOVZA, SIN · M•RIO ~>~-IOfiEAllA 
Q.t.YElJX/POCEP 58300ll0(,4G I) 

Ef,E!Os.>PJ.AA~l.<: OIS I ~llE EI.EAGII. SI.>. 
CU••t~S~J>ci$ Ri:S()EIIÇ\I.Lt~RE/IOAJ.•OIIOFÁ:>ICO 8tnJ.~m~·C.o!ORrJttllor-JolorrmaiP9-(~P!..II011~ 
R0\11110 15-8·473·800 Refttenclll ftv/10 17 Ct;?JO:l(l)SJSJII.WJ-11) m<(~JJeOISilJ.O 
11',_ 0000857~77 Emsuo 21o1J".J7011 

IICU r"""' ICod. :!t [ '~'T"' [ltka '1001 lt6 031 
CUieopatoDI~HoAotomllloo 000 11111155 

AtendlmentoaoCiienteENERCISA 0800 083 0196 AcHse:www.energlsa.com.bf 

Conta referente a 

Fev/2017 

Apresentação 

21/0212017 

Data prevlsta da 
próxima leltL•ra 

24/03/2017 

CPF/ CNPJI RANI 

33492-49442 
11\õi; E't 

Faturas em atraso 

3tllltnot7 137,2-1 

UC (Unidade Consumidora): 611611115_5 
Canal de contato 

- T.,h SOC1o~hleEnc'IU'•S...c• - TSEE t .. cr...t• pd.>l" 
ri' 10439,de26 de •l>f~de 2001 

Anterior Atu~l Consunte Consumo Dias 

Oau l olwra O•u l olwra 
W01117 4377 21101117 •619 

Demonstrativo 

O• •crtrh 
Consumo 01e Jl).IM>IlR 
Ccn<umo- 31 • 100.'-"'t>eR 70 
C<mumo-IOI>r.G.wt.SR 1;(1 
Con"'""' >t<n> de 22tii.VIIh-Of~ 22 
~ 

ICMS 
PIS 

LA'lÇA.VEtnOS E SERVIÇOS 
COtnRI6UlÇÁO UJM PVBUCA 

242 'l8 

p,.,. Valor(R$) 
0.1.:913 4 ,44 

0,25<11 1 17,79 
1),3116 ~Ul 

0,42351 8,31 
:IS.lil 
•3.01 

1,7< 
8,02 

10,91 
Histórico de Consumo .l.AOSOE ~ 120018 o.a1 

2,68 (kWh) M\A.TA 11/1010 
~~5ub$.dlo -29,28 

Jl/t'JI1 131 
Oet/18 7:5 
Nltd16 
0.,16 
Se\11 5 
~15 
.ANta 
.MYIG 
Ma'l6 
A:l<IIO 
llY/18 
Frnte 

J15 
lll 
139 
ISS 
lllli 
149 
1J9 
178 
l;g 
11S 

~EOECALCU.O At.Jovor.:. ~Ri--

!l~ôJ ckl-s ~moro me~~~ 
19J 

ICMS 159.31 

PIS 1~9.31 

COI'l'lS 159.:11 

VENCIMENTO 

02/03/2017 

17,00 43õ,---
I,O!lSe ~-

5 03BI! 902 --

TOTAL A PAGAR 

R$144,48 

1 f80.3cdf.4a2c.e077.ae3a.9371 .e970.1921 

Indicadores de Qualidade 121:\Jii-0.."*> 

Umltes Apurado 
Umlte de Tensào 

daANEEL M 
OIC MíiiSAl 5,55 1,11 
QX; TRI!I.!STR.\1. 11 .10 ,~,.~ 720 
OC&.-.ull. 1111 
FIC VEIISiol )<;5 I.C<l W.TRI.IIoOA 
FIC HlJMESHW. 6,97 UMHE~IERIOR 101 
fiG»>J//l 13 !15 lll.!ll E SUPERIOI< [31 
ow; 310 U1 
oo;RI 11.11 

Dlurtmlnauo Valor 
IFIIII 

St:'o(~l!t!l<\I<U&IoiQo> .. I'B 19.311 
ComQf• dt Ert rg.-> 34,:n 
Stmço"T'w""''~ 1JTI 

=~~:[~11~.1 
11 ,53 
67,17 

IMO!Srt>OÇOI 000 

Tolo I 144,411 

V•!ordoEUSO(Rri 12t:~h6)RH I.It 

% 

10,32 
13.77 

1.40 
7,S8 
4g~ 

100,00 

CÂM~R/\ MUNICIPAL DE DA YEUX 
COMISS/\0 PERMANENTE DE LICITAÇAO 

I'RO~J;..<;S<? AD~IINISTRATIVO: /I:O()(J004/.!0I7 
f HEGAO I'RESENC'IAL N• 0000.11201 7 

I'AGINA 78 
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LO 

CÂMARA MUNICII'AL DE BA YEUX 
CO~IISSÃO PEJ{M/\NENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO AOM INISTRATIVO: N° ()()0()4/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2017 

I' AGI NA 80 

- c-ar'"or~J 
r ......... ..,, _ _____ r ......... ::-=::-:~ r,.___,., =-::-1 

0 4673362996 I 12/0312019j 19/06/2009 I 

~·~ .~···~ 

~ p~ PESSOA, PB 
............. ~ lf 13/03/2014 

1""'"'1 
t
C'I 
~ 
O':l 
00 

72-1+ (?......_...jt,_ 18650735526 
-----==-= == ... "'=-=:----- PB028256328 

_ _. CÂMARA MUNICIPAL OE UAYf.tJ' 

cJ!:Y ~--



(r' :~tN-'!A m ,\(.4.1-' r tt.(.Ot\!<.H~ i .V::,.,.., 
Ru~ Fchciano Clrnc, 220 · J~u.>~ JoJo Pesso• • PB 

CEP 58 015-570 • CNPJ O'll23 6540001 87 

CONTA DE COI~SU140 DE AGUA I ESGOTO E SERVICOS 

VAI'ô))INAI.DO DE L SILVA 
RlJA VAN n ERJ.EY J. lJCENA SANTANA 696 

RIO no MEIO 

UAY EUX 
58108- llO 

Inscrição SMI Quantidade de Economias Responsável 

0112. 08. 075. 0037 o 

ANTERIOR I ATUAL I CONSUI·IO (m3) I NUI·L DE DIAS I PROXUIA LEITURA 
2170 2189 19 28 19/0112017 

HIST. DE CONS./ANOR. LEIT. I QUALID. DA AGUA-DECRETO 2.914/2011-f.IS. 

JUN/2016 l9 0 PARANETROS EXIG . AI'IALIS. CONFOR~IES 

JUL/2016 21 25 CLORO 70 70 70 
AG0/2016 21 25 COL.TOTAIS 70 70 70 
SET/2016 22 25 COR 16 30 30 

OUT/2016 17 0 TURBIDEZ 70 70 70 
NOV/2016 19 0 COL.TERIIOT 0 0 0 
I~EDIA(~I) 20 DADOS REFERENTES A:OUT/2016 

DATA DA LEITURA: 21112/2016 HORA DA LEITURA: 12 :05:59 
CONSUMO VL AGUA VL ESGOTO TOTAL(RS) DESCRICAO 

RESIDENCIAL CO~lSU~IO ATE 10m 

DE llJll A 2Cm 

10 

9 

32,78 

38 ,07 

70,85 

R$32,78 

R$38,07 

TOTAIS 

7-JUROS DE ~IORA 

50-ACRESCHIO(S) I·IES(ES) ANT . 

R$3 . 83 

RS2.66 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS. R$6.55 PIS E COFINS. LEI 12.741112. 
Total a Pagar: 

v.16.8 R. 1. 0 

COtiDICAO DE LEITURA:REALIZADA 
~COtWICAO DO FATURAIIENTO:REAL TIPO DE TARIFA:NOR~tAL 
POSICAO DE DEB . ANTERIOR(ES) 
EXISTE(J.l) CONTA(S) ANTER. Ef.l DEBITO. 

INfORMACOES GERAIS: 
AVISO A CAGEPA fl.l AIENOUIENTO A LEI ESTADUAL NO 8.767 DE 

04/2009 C014UNICA ÓUE RE LIZARA AUDIENCIA PUELICA COII O OBJ 
ETIVO O~ OAR CONHEtlNENTO E FUNOAIIENTAR PROPOSTA ÓE REAJUSTE 

TARIFARIO.LOCAL AUDITORIO DA CINEP NA AV. FELICIANO CIRNE, 
NO 50 - JAGUAR IBE - NO DIA 07/12/2016 AS 14 00H. 

15/ 

CÂMARA MUNICIPAL iJE tií\Yct;_; c91TO 

rj 
82690000000-9 77340010820-7 60939301220-6 16000000002-8 ~ 

I U U i li ~ Ullii!IIIU 11111~~ --
•.. ······~ ·~···--···· ........... ............... .. . . 



Cadastro de Pessoas Flsicas 
H(Jmero de Jnscrtçlo 

Hlldmento 

CÂMARA 1\I UNICIPAL DE Di\ YEUX 
COMISSÃO PERMí\NENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO i\OMINISTRi\TIVO: N° 000041"..017 
PREGAO PRESENCIAL W 00004/201 7 

l'i\GI ' i\82 

CÂMARA A!UNICIPA/. t'. ~ •• • c::;J.T'ô"_·: 
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DETRAN · PU No 012650267455 k CEF<TifiCADO DE lEGIST~O E:; !., '. C~ '\ty• HO ICJL 

q -vt" U ·' , r.rr~•vBRT- f,0160Qf)0,119181"'76 , RCI 1 

~I 1Jr ~1082~493Q~1 ,_-00/009_90000 2Q_16 

~ ~ ,JOSE ,JJ\IT/I'ON DA SILVA 
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1L 07260514469 . _ !I_ OX06683/ P_B 
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r. HONDA/NXR'>l16o
00BROS-
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1:'2o'i(5 1 r•' t.o új I -- -

[-2 c~Jl~2" /§_1 _lliAi;IC _ .")i :1r· J 

VERMELH~ j 
COT ''~I' ----,.-.;~·~ (.;OT' I!"-· --' I( ~S-, 

~ IPVA PAGO E~ I 01/04/2016 I. 

v - • 11nc: ,, , ' r-; t'l' '"' ,. r 11 o1• ?.. 
A ~:H:H:·k-1: I O 3r 

c~~:~:::*·* 1~G~L ~ ~ ~ 0
11 

I 01/~4/;0~
1

6 1 

I AT sco PANAMER!cÃNc/sA ·• 

L ·- -- ·-- ---- ·-
o 

~ 'd N° 012650267455 •· .:L .E()[:. ~LC..J RC IA 

ESTE E O SEU BILHETE DO 
PAi~A MAIS INFOR;".MCÓES, 

AS CONDIÇÕES GER.AJS O 

www.clpvatsegurodotrao 
SAC OPV,\T OBOO O 

O DP 
OVER 

ERTUR 

.... om.t 

?.OJ6 
Tl 

04/04/2016 

"• í''' 11 O'l21iÔ.5144fi9 n OX06683/PB 
f ~ ~\1 • 

01082549301 ' HONDA/NXR 160 BROS il' I [ 
-

2016 JL. ~ 9 JL 9C2KD1000GR026038 

Ir **"'*** 
:MIO Tf..RI 

**"'"'** 
., ' 

'I PAGO ***"'** SEGURO 

!O s)'''---- -
t ,li( 

,-BJWEU*-PB =!~..'..~= - - :-1 rw;,-- ' 
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01/0 4/2 01~6 
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CÂMARA MUN ICIPAL DE 13AYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITi\ÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" IJ0004/2017 
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·:: ~: ~::::t::ém está obrigado a usá-los, 
::-::::; ~ t-·.-:::!:' as doenças profissionais. 

~- : :;~ ;:.:~ ;::~ r::o..-o companheiro 
: !":.:.:-::.: ::) ::;.:-! :1:0. 

para P rcvcnir nci- • 

os" perigos que o 

c~ :::~:::e ~ t:ml lição que deve ser apreciada, 
~l..-z ~;::.r ::::2: ~ :-t-S desgraças. 

-:-::: : :. :iê~:e tem ~a causa que é preciso ser 
~-!-;.;=;:.:.::.. ;: ::a evitar a sua.rep,ctição. 

S.~ ·:: :!: for acidentado;· ~ro.curc logo o socorro médi
: : .:.:!_:;-:;; :!o. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
: :::::=m para o agravamento de sua lesão. 

5~ você não é eletricista, não se meta a fazer serviços 
:: e:erricidadc. 

Procure o socorro médico imediato, se você for viti
ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA c de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 

Conversa c discussão no trabalho predispõem a aci
dentes pela desatenção. 

Leia c reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes c avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas niio 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos lugares. 

Pare a m:\quina quando tiver que consertá-la ou 
lubrificá-la. 

Habitue- se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos ·de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi
\·os de combate ao fogo exis tentes em seu local de traba
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum din. 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, cst. civil c .data nasc.) 

Nome ........................................................................ . 
.......... o • • o o o •••• • ••• •• •••••••• o o •• ••• •• ••••••• ~~ •••••••••••• •• • ~ ••• • ••••• ••••••• 

Doc . ......................................................................... . 

··················································································· 
Nome ........................................................................ . 

··················································································· 
Doc. ······ ···· ·· ·······-·· ·······-···············-········ ·· ·················· 

··················································································· 
Nome .. - --··································································· 
...................................................................................... 
Doc. ···········- ························-······················ 
Est. Civil.. .................................................................. . 

··················································································· 
Doc . ....................................................................... -.. 

·······························································:··················· 
Est. Civil ................................................................. . 

··················································································· 
Doc . ... ................ ........ .. ............. ....... ...... .... ...... ..... ... . 

Nascimento ................. , ........................................... . 

··················································································· 
··················································································· 
Doc .......................................................................... . 
................................................................................. .... 
··················································································· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU'U-_____ ___ ____ _____J 

CASASEVERAQUEDJONÍSIO 
instituída em 1 O de novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL W 00004/2017 

Aos03 (três) diasdo mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, às 08:30hs, 
horário Local,na sede da Câmara Municipal de Bayeux, situada a Av. Liberdade Nº 3445 -
Centro - BayeuxjPB, conforme detenninaclonas publicações com a finalidade de reunir 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, formada pelos senhores: IRANILDO GONÇALVES DE MELO, 
EVELINE DAYSE CORREIA LIMA FERNANDES E MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO, sob a 
presidência do 1 º (primeiro), com a finalidade ele reabrir a sessão do Pregão Presencial Nº 
00004/2017, cujo objeto é a contratação de empresajpessoa física para execução de 
serviços de motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros. 

Empresas e Pessoas Físicas que protocola ram seus envelopes: 

1. JOSÉ JAILTON DA SILVA 
CPF 072.605.144-69 

2. ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF 071.835.284-05 

Credenciados na sessão: 

ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF 071.835.284-05 

Exatamente as 08:32 (oito horas e tri nta c dois minutos) deu-se inicio a sessão da 
licitação com abertura dos envelopes de Proposta Comercial, apresentando a seguinte 
classificação provisória: 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA VALOR TOTAL 
ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS R$ 11.500,00 
CPF 071.835.284-05 
JOSÉ JAI LTON DA SILVA R$ 13.000,00 
CPF 072.605.144-69 

Com a co laboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a 
compatib ilidade do objeto, prazos, preços e condições de fornecimento. 

Após a divulgação da Proposta Comercia l, não havendo Representan te Credenciado 
para apresentar lances sobre o menor valor apresentado, questionamos a Pessoa Física 
ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS CPF 071.835.284--05, sobre a possibilidade de 
apresentar lances sobre sua proposta inicial, e o mesmo apresentou fez o lance no valor 
fi I ma : 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA VALOR TOTAL 
ROBERTO VAGNER Pi\IVA DOS SANTOS R$ 11.400,00 
CPF 071.835.284-05 

Av.Liberdade.344 5- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP.S8.306-000 - CNP J08.606. 97 2j 000 f -36 
Fone:(83)323 2.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 

'-
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU>..__ _ ____________ _J 

CASASEVERAQU EDIONÍSlO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

A Pessoa r:ís ica ROBERTO VAGNER Pi\IV/\ DOS SANTOS CPr: 071.(335.284-05, 
apresentou o menor valor para o Item da Licitação, obtendo assim o valor total de 
R$11.400,00 (Onze Mil c Quatrocentos Reais). 

Aberto o envelope de Habilitação do licitan te acima, a documentação foi 
apresentada aos demais participantes para apreciação dos mesmos, NÃO houve 
apresentação de Recurso. 

O Pregoeiro e Equipe após a análise dos documentos do licitante acima, constatou a 
ausência dos documentos elencados nos subitens 8.5.3, 8.5.4, 8.5.5, 0.5.7, 8.5.8 e 8.6, assim 
o mesmo foi declarado IN/\BILITADO. 

Em continuidade a sessão foi aber to o envelope do segundo colocado a pessoa física 
JOSÉ JAILTON Di\ SILV/\ CPF 072.605.144-69, onde constatou a ausência dos documentos 
elencados nos sub itens 0.5.3, 8.5.4, 8.5.5, 8.5.7, 0.5.0 e 8.6, assim o mesmo foi declarado 
INABILITADO. 

Diante da Inabilitação de todos os licitantes, o Pregoeiro e Equipe decide pela 
aplicação da Lei 8.666/93, em seu Art48º §32, concedendo o prazo de 08 (oito) dias para 
apresentação dos documentos de Habilitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos 
membros da Comissão e Licitante. 

Bayeux/PB, em 03 de Abri l de 2017 

Ól\~~ ~rcJvr1 ~ ~ 
~NILDO GONÇA\VE~ DE MELO 

PRESIDENTE 

t; r b, t tf7. 'f -in/c, L c, /;;.1J?II1r/{ õ 
EVÉLI~E JfMSÉéÓRREIA LIMA FERNANDES 

MEMBRO 

. ·; kv~ ,lfãrJ; f\ h C:. -11~ Q tt/)11~ > 
MARIA JOS~DASit\JA ~UJbt'ouv-(" 
~MEMBRO~ 

R B CPF ~~4-05 A O~ 
Av.Liberdadc.34 4 5- Centro-Bayeux-Paralba- CEP.58.306-000 - CNP J08.606. 97 2/ 000 1-36 

Fone:(83)3232.3286 
www.camarabayeux.pb.gov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE 13A YEUX 
COMISSÃO PERI\IANENTE DE LICITAÇAO 

I'ROC'ESSO ADMINISTRATIVO: 1\0 00004/201 7 
I'IU!GÃO PRESENCIAL N" 0000412017 

PAGINA 88 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEU .7-::.:----- - - - --- - - ____j 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituíd a em 10 de novembro de 1960 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que recebi nesta data a Documentação pertinente 
a solicitação da Ata do Pregão Presencia l Nº 0000'1/2017, digo: Documentação exigida nos 
subitens 8.5.3, 8.5.4, 8.5.5, 8.5.7, 8.5.8 e 8.6. 

BayeuxjPB 03 de Abril de 2017 

' j)IICUM"IiJ -e /Y(Á ~.H dt iltw 
~ . IRANflDO qfNÇA~VES DE ~E[Ó 

PRESIDENTE DA COMISSAO 

Av. Liberdade. 3445 -Centro - Bayeux - Paralba- CEP. 50.306-000 - CNP J 00.606.97 2/ 000 l-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
SETOR DE LICITAÇÃO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2017 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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Eu Roberto Vagner Paiva elos Santos, portador do CPF 071.835.284-05, 
declaro, sob as penas da lei: 

- Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade ele declarar ocorrências 
posteriores. 

- Que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre por menores de 18 anos ou a rea lização de qualquer trabalho por 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei 

BayeuxjPB 03 de Abril de 2017 



JFS 
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DECLARAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RAYEUX 
COMISSÃO PERMANENT E DE LICITAÇÃO 
ROCESSO AI)M IN ISTRATIVO: N" 00004/20 17 

PREGÃO PRESENCIAL W 0000-l/20 17 
PAG INA 90 

Declaramos, para os devidos fins, que o Sr. ROBERTO 
VAGNER PAIVA DOS SANTOS prestou serviços de motoboy para 
esta empresa, não havendo fatos supervenientes que desabonem 
sua conduta técnica e comercial, dentro dos padrões regulares de 
qualidade e desempenho, e que cumpriu suas obrigações, não 
havendo redamação ou objeção quanto ao nível dos serviços 
prestados. 

Bayeux, 06 de 

rreira de Santana 
inistrador 

CP : 048.800.434-94 

J F Santana- Publicidade&Marketing 
Rua Francisco de Almeida, N2 53, Sala 8, Sesi, Bayeux- PB 

CEP: 58.305-350 
Fone: (83) 98877 6500 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF: 071.835.284-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receila.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:11:41 do dia 10/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2017. 
Código de controle da certidão: C1AD.BFD1.5876.AB51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA ARAtBAuNICIJ>ALDE ilAYEUX 

Cm.~~<;l.!'ERMANE 'TE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA REC IT A~QQi5WJ"<>M IN ISTIV\TIVO: N° 000Q.l/2017 

CERTIDÃ 

PREGAO PRESENCIAL •• 0000412017 
f't\ GINA 92 

CÓDIGO: 5591.613F .8894.2F9F Emitida no dia 10/03/2017 às 11:16:42 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 071.835.284-05 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Públ ica Estadual, com relação a débitos f isca is 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribu inte com inscrição ativa no Cadastro de Contribu intes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta} dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certi dão de Débito emitida via 'Internet'. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB 

08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA 
AV LIBERDADE, CENTRO, 58305000 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CO~IISSÃO PERMA 'ENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: l'\0 ()()()().1/2017 
PREGÃO PRESENCIAL W 0000412017 
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Número 

15797 

Emissão 

10/03/2017 13:21:08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 07183528405 NOME: ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA, 50 

COMPLEMENTO: BAIRRO: COMERCIAL NORTE 

CIDADE: BAYEUX 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 
RECEITAS DIVERSAS 

71 943, 

FINALIDADE 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES 

CEP: 58309000 UF: PB QUADRA: LOTE: 

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNlClPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADM IN ISTRADOS PELA SECRETARJA DESTE MUNICÍPIO. 

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

AUTENTICIDADE: OL78174111N80121N110 

BANDEIRA· 10/03/2017 01:21:08 

DPCERTNI/102013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CÃ~I/\RA M NICIPAL DE BAYEUX 
Cm11SSÃO PERMANENTE DE LICfl'AÇAO 

PROCESSO /\DM INISJi1~1.Tl.Y.O:U'II'\.000(1ll/20 17 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF: 071.835.284-05 
Certidão no : 125572126/2017 
Expedição : 08/03/2017, às 10:02:42 
Validade: 03/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF 
sob o no 071.835 . 284-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciai s trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida sug t cs: c:-:cl;;. t;nl. 1 :s.br 
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CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEUXc._ _ _ ____ ___ _ __ ____J 

CASAS E V E RAQ U ED I O N ÍS J O 
Instituída em I O de novem llro de 1960 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Presidente de Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Bayeux

PB, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 

Lei Federal de n°. 10.520/02 e suas alterações posteriores, RESOLVER: 

adjudica o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, de n° 00004/2017 mediante resultado apurados 

após a fase de lances verbais do preço global e resultado de habilitação, nos 

valores de: 

- R$11.400,00 (Onze Mil e Quatrocentos Reais), em favor da Pessoa 

FísicaROBERTO WAGNER PAIVA DOS SANTOS- CPF071 .605.144-69 

Objeto -Contratação de empresa/pessoa física para execução de serviços de 

motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros. 

Bayeux/PB, 04 de Abril de 2017 

_j/\~k ~M~,_, J.\ ~ 
IRANILDO GONÇALVES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Av.Uberdade.344 5-Cen1To-Bayeux-Paralba-CEP.58.306-000 -CNP J08.606. 97 2/ 000 1-36 
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I - OBJETO DA LI ClT AÇÃO 

RELATÓRIO DO PREGÃO N° 
00004/2017, OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA/PESSOA FÍSICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOTOBOY PARA O 
TRANSPORTE DE DOCUMENTOS 
(MALOTES) E OUTROS. 

A Concorrência na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL cujo julgamento ora apresentamos, tem por objeto a 
contratação de empresa/pessoa física para execução de seNiços de motoboy 
para o transporte de documentos (malotes) e outros. 

11- O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
O presidente da comissão e equipe de apoio para abertura de julgamento das 
propostas é formada pelos membros: IRAN ILDO GONÇALVES DE MELO, 
EVELINE DAYSE CORREIA LI MA FERNANDES e MARIA JOSÉ DA SILVA, que 
subscrevem o presente relatório, os quais foram designados pela Portaria 
GAPRE de N°. 003/2017 de 02 de janeiro de 2017. 

111 - DIVULGAÇÃO 
Após submetido a assessoria jurídica como determina a Lei 8.666/93 . O Edital foi 
devidamente publicado no Diário do Poder Legislativo - Câmara Municipal de 
Bayeux-PB, no dia 21 de Fevereiro de 2017, obedecendo-se assim os prazos 
estabelecidos na lei 10.520/02 entre a ultima publicação e o dia da primeira 
reunião, dando Ampla publicidade ao certame, verificando-se que 03 (Três) 
Pessoas Físicas adquiriram cópia do Edital , participando 02 (duas) do Certame. 

IV- ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
No dia 08 (oito) de Março de 201 7 às 1 OhOOm na Sede da Câmara Municipal, 
centro, Bayeux - PB, foi aberto a fase de credenciamento e após uma tolerância 
de 15 (quinze) minutos e em seguida foi suspensa para Julgamento de uma 
impugnação apresentada pela Empresa e Correio e Telégrafos , sendo julgados 
improcedente a sessão foi reaberta no dia 03 (três) de Abril, aberto os envelope 
(conforme a A TA correspondente) das propostas de preços do licitante 
participante, sendo julgado como aceito dentro do exigido no instrumento 
convocatório, e registrados os seguintes valores totais provisório para todos os 
itens: ~ 

P Física Valor Inicia lmente Proposto 

JOSÉ JAILTON DA SILVA 
CPF: 072.605.144-69 R$ 13.000,00 

Av. Liberdade. 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-<JOO- CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 
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ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF: 071 .835.284-05 R$ 11.500,00 

V- RESULTADO APÓS FASE DE LANCES 
Empresas: Valor adjudicado 
ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF: 071 .835.284-05 R$ 11.400,00 

VI- ANALISE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
Na fase de julgamento de habilitação a qual tem por objetivo analisar os 
documentos de habilitação apenas das licitantes de propostas melhor 
classificada sendo o julgamento por preço Global, conforme descrito em Ata a 
empresa vencedora da disputa atendeu a todas as exigências previstas no 
Instrumento Convocatório e que após ser analisado pelo pregoeiro e equipe de 
apoio, foi portanto declarada HABILITADA e VENCEDORA. 

V - PARECER DA COMISSÃO 
Mediante o exposto, e tendo em vista que o procedimento Licitatório atendeu as 
exigências legais, da Lei Federal de n° 10.520/2002 e lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sugerimos ao Prefeito Constitucional, HOMOLOGAR o 
presente Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial Menor Preço por 
Item em favor do Licitante declarado vencedor pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

Bayeux/PB, 04 de Abril de 2017 

J t1ú ' -:~l " ~ V\ *""' J_, llHi ~AN~:~bv~ONÇALVES DE MELO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Av. Liberdade. 3445 - Centro- Bayeux- Paraiba- CEP. 58.306.000- CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
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Ao: Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Bayeux 
Assunto: Solicitação de Parecer jurídico para contratação de Empresa 

Senhor Assessor, 

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação 
correlata, mormente a Lei de Licitações, Lei n°. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, venho apresentar a Vossa Senhoria, autos do Processo Licitatório 
sob a modalidade Pregão Presencial 00004/2017, para o devido analise deste 
instrumento, e possa emitir o Parecer Jurídico para contratação em favor da 
Empresa vencedora do certame para o referido objeto 

Aguardando o pronto pronunciamento de Vossa Senhoria, para 
encaminhar o presente processo a Autoridade Superior para competente 
Homologação e Adjudicação, para que seja dado inicio a elaboração do 
instrumento contratual pretendido pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. 

Atenciosamente, 

Bayeux/PB, 04 de Abril de 2017 

}1/~ciP ~(~M ci( (}t_b 
~NILDO GONÇAtNES(DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DA LICITAÇÃO 

Av. Liberdade. 3445- Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNP J 08.606.97 2/ 000 1-36 
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ASSESSORlA JURÍDICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017. 

Analisada a proposta para contratação de pessoa física capacitado a 
prestar os serviços de motoboy para entrega de documentos e outros para à 
Câmara Municipal, nos termos da Lei 8.666/93 , e, considerando o teor dos 
documentos e informações apresentadas, essa Assessoria Jurídica é de Parecer 
favorável como vencedora a pessoa ftsica de Roberto Vagner Paiva dos Santos, 
favorável ao reconhecimento de Pregão Presencial, a quaJ está inteiramente de 
acordo com a Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, de 21 de 
julho de 1993, e suas alterações posteriores. 

" Art. 3°-A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, e será processada e julgada em estrita confonnidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo dos que lhe são correlatos." 

Esta Assessoria Jurídica sugere que seja acostada ao Processo de 
Pregão Presencial, o Contrato, para flns previstos na Lei Federal8.666/93. 

Este é o Parecer. 
Bayeux, em 04 d 

Avenida Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001 -36 
Fone: (83) 3232. 3286- Fax: (a3) 3232.5080 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 00004/2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei Federal de no - I 0.520/02 e 
subsidiariamente a lei n 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
RESOLVER: RA TI PICAR/HOMOLOGAR o Processo Licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO GLOBAL N° 00004/2017 fundamentado no 
RELATÓRIO FrNAL DO PREGOEIRO E PARECER JURÍDICO, em favor da Pessoa 
Física: 

-ROBERTO VAGNER PAfVA DOS SANTOS CPF 071.835.284-05 
R$ 11.400,00(0nze Mil e Quatrocentos Reais) 

OBJETO Contratação de empresa/pessoa llsica para execução de serviços de motoboy 
para transporte de documentos (malotes) e outros. 

Ficam desde já o vencedor convocado para no prazo Máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da expedição do aviso para a assinatura do contrato. 

Bayeux/PB, 05 de Abril 2017 

Av.Liberdade.34 45- Ccntro-Bayeux-Paraiba- CEP.58.306-000 -CNP J08.606. 97 2/000 1-36 
Fone:(83)3232.3286 
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J>ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00004/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2017 

CONTRA TO N° 00009/20 17 

A CAMARA MUNlClPAL , inscrita no CNPJ de N° 08.606.972/0001-36-80, situada à 
A v. Liberdade,3445 - Centro Bayeux - PB, neste ato representado por seu Presidente da 
CÂMARA o Sr. Mauri Batista da Silva Brasileiro, res idente nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado à Pessoa Física ROBERTO VAGNER 
PAIVA DOS SANTOS portadora do CPF07l.835.284-05, situada a Rua Joaquim 
Rodrigues de Souza, S/N , Mario Andreazza, Bayeux!PB, doravante denominada 
CONTRATADO, que entre si firmam o presente INSTRUMENTO DE CONTRATO, 
para Contratação de empresa pessoas fis icaljuridica para execução de serviços de 
motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros. O fornecimento será fe ito, 
confonne Cláusula Primeira deste Instrumento, nos Autos do Processo do Pregão 
Presencial N° 0004/2017, com base na Lei Federal n° I 0.520/2002 pela Lei de Licitações 
8.666/93, apl icada subsidiariamente, pela Lei Complementar o0 123/2006. 

CLÁUSULA PRfMEIRA - Da Fundamentação Jurídica 

Este instrumento de contrato decorre da licitação na modalidade Pregão Presencial 
0004/20 17 com fu lcro na lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do objeto 

Constitui objeto a contratação de empresa pessoa f1sica /jurídica para execução de 
serviços de motoboy para o transporte de documentos (malotes) e outros, conforme 
especificações constantes no termo de referências ANEXO I. 

PARA GRAFO PRrMEIRO em casos que o veículo, precise fazer a lgum reparo, o 
locador terá que colocar outro veículo a disposição para que permanecer interruptas as 
atividades que dependem dos serviços objeto deste contrato. 

CLAUSULA TERCElRA - Da vigência 

O prazo de vigência do presente contrato será de 09 (nove) meses contados a parti r da 
sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - Do preço, pagamento. 

Pelo serviço de motoboy, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês seguinte ,a impo11ância 
mensa l de R$ 1. J 40,00 (Hum Mil, Cento e Quarenta Reais). O valor total do contrato c 

Av.Liberdade.3445-Centro-Bayeux-Paraíba-CEP.58.306-000 - CNP J08.606. 97 2/ 000 1·36 
Fone:(83)3232.3286 
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de R$ I 0.260,00 (Dez Mil, Duzentos e Sessenta), correspondente ao período de 09 
(Nove) meses. 

SUBCLAUSULA PRIMEfRA: 

Todas as despesas que se fizerem necessárias para a manutenção do veículo, é de 
responsabilidade do Locador. 

CLÁUSULA QUINTA -Da Dotação Orçamentária 

A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

O 1.031.200 1.200 I - Manutenção das Atividades Legislativas 
3390.36.00- Outros Serv. de Terceiros Pessoa Flsica 
3390.39.00- Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O valor ora contratado não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, em 
consonância com o Art. 65 - Par. 5° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTLMA- DIREITOS E RESPONSABTLlDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRTMElRO - Constituem direitos da CONTRATANTE, executar os 
serviços objeto deste contra to nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo Convencionados. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento conforme consta da Cláusula segunda deste contrato. 

b) dar à CONTRATADA as condições necessári as à regular execução do contmto. 

PARA GRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução na forma ajustada 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qual i fi cação exigidas na 
Licitação. 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

Av. Liberdade.3445-Centro-Bayeux-Paraíba-CEP. 58.306-QOO -CNP J08.606. 97 2/ 000 1-36 
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I i citação, em especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e 
comerc1a1s. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADM INISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento da execução do objeto 
constante na Cláusula primeira, será aplicável multa moratória de va lor equivalente a 
I 0% sobre o valor tota l anual do contrato. 

PA~~GRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, da Câmara, 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666/93, sendo em que caso de multa esta corresponderá a I 0% sobre o valor 
total do Contrato. 

CLAUSULA NONA - RESCTSÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PAR.AGRAFO ÚNICO A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁ VF:L 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
8.666/93, de 2 1 de Junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente os princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRTME IRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas en tre a CONTRATANTE e CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEJRA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Bayeux para dirimir as dúvidas ou questões oriundas 
do presenre Contrato. 

Av.Liberdade.344 S- Cencro-Bayeux-Paraíba- CEP.58.306-000 -CNP J08.606. 97 2/ 000 1-36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU 
CASASEVERAQUEDIONÍS~IO~--------------------~ 

Instituída em lO de novembro de l960 
E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias nas iguais e rubricadas para todos os fins de 
direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Bayeux, 06 de Abril de 2017. 

MAURI BATISTA DA SJL V A 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUN IClP AL DE BA YEUX 

CONTRATANTE 

T E S T E M U N H. A S: 

2/1.~~" ~ . ~-----CPF Efi5.333 .~--jS 
_ CPF J..[ t5/S { o 4 ,__g ~ 

• 

Bayeux/PB 07 de Abril de 20 l7. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU)<-=---- ---------' 
CASASEVERAQUEDIONÍSIO 

Insti tuída em I O de novembro de 1960 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/ 2017 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial N° 00004/2017, Leis Federais N° 
10.520/02, Lei n° 8.666/93, e suas a lterações posteriores. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
CONTRATADOS: 
ROBERTO VAGNER PAIVA DOS SANTOS 
CPF - 071 .835.284-05 
VALOR: R$ 1 0.260,00(Dez MiL Duzentos e Sessenta Reais) 
CONTRATO: 00009/2017 
HOMOLOGAÇÃ0:05/04/20 17 
OBJETO: Contratação de Empresa/pessoa física para execução de 
serviços de motoboy para transporte de documentos (malotes) e outros. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRAT0:06/04/2017 
VIGÊNCIA: 31.12.201 7 

Bayeux/PB 07 de Abril de 2017. 

~~ M AliSTA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av.Liberdade.344 5-Centro- Bayeux-Paraiba-CEP.58.306·000 - CNP J08.606. 97 2/ 000 1-36 
Fonc:(83)3232.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux ·Paraíba 

I Edição Extra www.camarabayeux.pb.gov.br 10 de abril de 20171 

MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS. 

EMENDAS A LEI ORGÃNICA DO MUNICIPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO. 

PARECERES DAS COMISS6ES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

® 
CÃMAAA M-'~lc;:PAL OC BAYEUX 

CASASE\'F:RAQlJ F.I>IO~.f-;10 
1•:\0SaJd:.r•IOdt ~r•llr•(k , ... 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX·P8 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL H• 00004/2017 

FUNDAMENTO lEGAL: Pregão Prosonciol N• 0000•!2017, l e is Fodorols N• 
10.520/02, Loi n• 8.U6/93. e suas olloroçõos ~lcrloros. 
CONTRATANTE: CÂMAP.A M UNICIPAL DE BAYEUX·Pll 
CONTRATADOS: 
ROBERTO VAGNER PAJVA DOS SANTOS 
CPf • 071.835.28'.05 
VALOR: RS 10.2~.00(Cez M.l. 01nen101 c S<»wnro Rco s) 
CONTRAT0:00009/2017 
HOMOLOGAÇÃ0:05~/201 7 
OBJETO: Conrroloçõo de &nprcw/penoo fosco poro W<ecuçOo de 
IOfViços de moloboy poro ll'onsporlo do documentos (mololcs) o ou1r01. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRAT0:06/04/201 7 
VIG~NCIA • 3 I. I 2.2017 

BQyovx/P8 07 do Abri. de 2017. 

MAURI BATISTA DA SilVA 
PRESIDENTE DA CÁMARA MU,_. C:PAl DE 8A YEUX 

Avi~.)A.4s-<.cncro---~...P.• . .a.<tl" U ~ .CHri(JIJ(IIt)l\,11. '0001·16 
FO"tt-t'IJI.UJJ Jt .. 

14ª LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

( 2017 A 2018) 

~~~~.popt. 
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

O Tribunal de Contas do Estado da Parâiba éerlifica que em 12/04/2017 às 12:25:02 lrMildo Gonçalvés de Mélo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 09610/17. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00004/2017 
Data de Publicação: 21/02/2017 
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município 
Data de Homologação: 05/04/2017 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 11.432,50 
Valor: R$ 11.400,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: Contratação de empresa/pessoa física para execução de serviços de motoboy, para o transporte de 
documentos (malotes e outros), desta Casa Legislativa. 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 13.000,00 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Jailton da Silva 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Física (CPF): 072.605.144-69 
Proposta 1 - Situação: Perdedora 
Proposta 2 -Valor da Proposta: R$ 11.400,00 
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Roberto Vagner Paiva dos Santos 
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 071.835.284-05 
Proposta 2 - Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Edital da Licitação 

lnfonnado? 

Sim 

João Pessoa, 12 de Abril de 2017 

Assinado Eletronicamente 
coniOI'mo LC 18193. alterada pcl<l LC 9112009 e 

'>elo Regimento Interno. alterado pela 
RA TC 1812009 

Autenticação 

1d544d5b6e7bb4069cdb22e31aebf33b 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

25 

25 
Certidão de Alteração Documentos/informações. Doc. 09610/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 12/04/2017 12:25. 

Impresso por lranildo G. de Melo em 12/04/2017 12:25. Validação: E277.35F1.34D2.720A.3D9A.F20C.4233.E65C. 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paralba certifica que em 12/04/2017 às 12:28:07 foi protocolizado o documento 
sob o N° 23377/17 da subcategoria Contratos , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Número do Contrato: 000092017 
Data da Assinatura: 06/04/2017 
Data Final do Contrato: 31/12/2017 
Valor Contratado: R$ 10.260,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: Contratação de empresa/pessoa física para execução de serviços de motoboy, para o transporte de 
documentos (malotes e outros), desta Casa Legislativa. 
Contratado (Nome): Roberto Vagner Paiva dos Santos 
Contratado (CPF): 071 .835.284-05 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

(PDF] Contrato 

Informado? 

Sim 

João Pessoa, 12 de Abril de 2017 

Assinado Eletronicamente 
conlormc LC 18:93. a•toro<Ja pda LC 9112009 e 

pelo Rc!IJmonlO Interno. o\tera<Jo peta 
AA TC 1812009 

Autenticação 

2ab1 d1 c873f759c1 a724 7c35b0e4f49d 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão de Recibo Protocolo. Doc. 23377/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 12/04/2017 12:28. 
Impresso por lranildo G. de Melo em 12/04/201712:28. Validação: FOE9.8637.4CD9.01CO.OB58.B86D.1F7D.AB6A. 
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